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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 202/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 108/2025

OBJETO: Aquisição e instalação de parques infantis
modulares, destinados à Escola Municipal Tiradentes
e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao

disposto na Deliberação n 013/2025 – CEDCA/PR, no
Município de Mercedes/PR.

DATA: 22 de outubro de 2025
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr. gov.br Telefone: (45) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta): A presente contratação tem por objeto a aquisição e

instalação de parques infantis modulares, em conformidade com as normas técnicas de segurança
e acessibilidade da ABNT, destinados à Escola Municipal Tiradentes e ao Projeto Piá, com
recursos oriundos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), em atendimento ao disposto na

Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR, que autoriza e regulamenta a aplicação de recursos na

implantação de espaços de lazer, recreação e fortalecimento comunitário voltados ao público
infantojuvenil .

/+-n'b\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A necessidade da contratação decorre da prioridade estabelecida pela Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza a aplicação de recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) na
implantação de espaços de lazer e convivência destinados ao público infantojuvenil.
O Município de Mercedes carece de equipamentos adequados para atender às demandas da

Escola Municipal Tiradentes e do Projeto Piá, locais estratégicos para o desenvolvimento integral
das crianças e adolescentes.
Nos ambientes escolares, os parques infantis contribuirão para a aprendizagem, socialização e
desenvolvimento motor e cognitivo, complementando as práticas pedagógicas e oferecendo

espaços adequados ao exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA).
No Projeto Piá, a implantação do parque infantil fortalecerá as ações de convivência comunitária
e fortalecimento de vínculos familiares e sociais, criando ambientes seguros e inclusivos para
crianças em situação de vulnerabilidade social.
Portanto, a aquisição justifica-se nãó apenas pela demanda local, mas também pelo cumprimento
da política pública de proteção integral, em consonância com a referida deliberação do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (C.EDCA/PR), garantindo a correta destinação
dos recursos do FIA e a efetivação de direitos fundamentais.
A contratação busca garantir às crianças e adolescentes do município o direito ao brincar, à

inclusão e ao desenvolvimento integral, por meio da implantação de equipamentos adequados,

seguros e educativos, que apoiem tanto o processo pedagógico na Escola Municipal Tiradentes,
quanto as atividades socioassistenciais e de convivência comunitária desenvolvidas pelo Projeto
Piá
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item 1 Catmat Descrição/Especificação Unid 1 Quant 1 R$ unit. R$ total

Parque infantil; com Estrutura principal
confeccionada em colunas de madeira

plástica com reforço interno medindo
9x9cm, com cantos arredondados e

acabamento em polipropileno e polietileno
pigmentado na cor itaúba, ferragens
galvanizadas a fogo e pintura eletrostática,
com certificado de conformidade com as

normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), comprovando que o

produto entregue atende as normas técnicas
de ABNT e NBR 16.071. Certificado

emitido por laboratório acreditado pelo
Inmetro 2 Plataformas medindo 1.06 xl,06m
com estrutura metálica çantoneira

galvanizada a fogo medindo 30x40mm
espessura 1,5mm, com assoalho em tábua de

madeira plástica 136x30mm cor itaúba,
altura do chão até o a plataforma de 1,20 2
Cobertura superior para parquinho, em
plástico rotomoldado, em formato de

pirâmide quadrada, 1,30m xI,30 x 0,65m em

polietileno rotomoldado, cores vivas diversas
1 Tobogã em polietileno rotomoldado,
composto por duas curvas de 90 graus,
medindo 3,00m de comprimento e 0,75m de

diâmetro, fixado a torre com flanges em
polietileno rotomoldado parede dupla,
medindo 1 ,06x0,98m, com todos os
parafusos de fixação escondidos por tampas
em plásticos injetado e seção de saída em

polietileno rotomoldado parede dupla fixada
ao solo 1 Rampa de cordas com estrutura de
tubo de % “ #18, com cordas de nylon de
14mm e junção em plástico injetado
colorido, medindo 0,80x 1 ,80m. com

inclinação de 40' 1 Escorregador reto em
polietileno rotomoldado, medindo 2,7m de
comprimento e 0,50m de largura externa,
sendo a largura interna no mínimo 40cm,
com abas de no mínimo 15cm interna, e

/-'-\\

1 618647 und 2 l 26.550,oo t 53.100,oo

+-\
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desaceleração de no mínimo 50cm, com
acabamento arredondado no final da pista
com 1 Balanço fixado a torre. Com um
assento aberto em polietileno, suspenso por
correntes galvanizadas; Estrutura em aço
tubular com diâmetro de 42,z+mm, sem

ângulos retos; dois assentos com dimensão
de 46C)mm x 225mm de polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido com

encaixe de fixação. 1 Escada de 5 a 7

degraus, com estrutura em tubo 30x50mm
1#, e corrimão em turbo 1” #14, medindo
2,00x0,76m, com degraus em madeira
plástica 60x13, 6x3cm com reforço na parte
inferior. 1 Passarela curvada positiva
(côncava) com dimensão 1950mm x 82C)mm
de largura com assoalho de madeira plástica
cor itaúba; guarda corpo (corrimão convexa)
estrutura tubular de aço galvanizado, com

tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95 mm, barras verticais de
diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido. 1 Rampa de tacos
(com pega mão de segurança no esteio da
torre),7 tacos, dimensão 1760mm de
comprimento x 79C)mm de largura, Assoalho
em madeira plástica com 30 mm de
espessura na cor ltaúba; estrutura de metal
aço galvanizado perfil tubular Quadrado
30mmx30mm e parede com 2mm de
espessura.

/H'\
©iermos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de=;aiço de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto de (duas) unidades é suficiente para atender às necessidades da Escola
Municipal Tiradentes e Projeto Piá.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 24 de novembro de 2025 .
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.013.08.243.0013.6001– Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -
ECA

in\.

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

344905221

87911 – FIA Deliberação 13/2025

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) :

Contratação de serviços de baixo valor e baixa complexidade.

Mercedes-PR, 17 de outubro de 2025 .

A.;thãÚ;;=àh,li.,çã.d,D.m,„d,
Ciente e de acordo:

'’--\,
Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

JULIANA HICKMANN ÍÚrl;\jqd;pfc:(ITa:igitalp'r

A„i„,t„„, EFFTING:05686211906 '*- ==?:27=’„ -„„„

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquIsIção e instalação de parques infantis modulares, destinados
à Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na
Deliberação n 013/2025 – CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 17 de outubro de 2025

JULIANA HICKMANN A„i.,d, d, f„,„, digit,1 p„

EFFTING:0568621 19 ÉFFTlâ056á62119%

06 Dados: 2025.10.1716:53:24-03'0CY

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

Objeto: A presente contratação tem por objeto a aquisição e instalação de parques infantis
modulares, em conformidade com as normas técnicas de segurança e acessibilidade da ABNT,
destinados à Escola Municipal Tiradentes e ao Projeto Piá, com recursos oriundos do Fundo da

Infância e Adolescência (FIA), em atendimento ao disposto na Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza e regulamenta a aplicação de recursos na implantação de espaços de
lazer, recreação e fortalecimento comunitário voltados ao público infantojuvenil.

,/n+\

Área Requisitante: Assistência Social.

Conforme a Lei n') 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

in'\

Descreva a sua necessidade:

A necessidade da contratação decorre da prioridade estabelecida pela Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza a aplicação de recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) na
implantação de espaços de lazer e convivência destinados ao público infantojuvenil.
O Município de Mercedes carece de equipamentos adequados para atender às demandas da
Escola Municipal Tiradentes e do Projeto Piá, locais estratégicos para o desenvolvimento integral
das crianças e adolescentes.
Nos ambientes escolares, os parques infantis contribuirão para a aprendizagem, socialização e
desenvolvimento motor e cognitivo, complementando as práticas pedagógicas e oferecendo
espaços adequados ao exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).
No Projeto Piá, a implantação do parque infantil fortalecerá as ações de convivência comunitária
e fortalecimento de vínculos familiares e sociais, criando ambientes seguros e inclusivos para

crianças em situação de vulnerabilidade social.
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Portanto, a aquisição justifica-se não apenas pela demanda local, mas também pelo cumprimento
da política pública de proteção integral, em consonância com a referida deliberação do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/PR), garantindo a correta destinação
dos recursos do FIA e a efetivação de direitos fundamentais.
A contratação busca garantir às crianças e adolescentes do município o direito ao brincar, à
inclusão e ao desenvolvimento integral, por meio da implantação de equipamentos adequados,

seguros e educativos, que apoiem tanto o processo pedagógico na Escola Municipal Tiradentes,
quanto as atividades socioassistenciais e de convivência comunitária desenvolvidas pelo Projeto
Piá

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
Para atender adequadamente às finalidades educacionais e socioassistenciais da contratação, os

parques infantis deverão observar os seguintes requisitos mínimos :

- Atender integralmente às normas da ABNT referentes à segurança, qualidade e acessibilidade
em brinquedos e parques (.NBR 16071/2012 e atualizações);

- Equipamentos projetados para evitar riscos de acidentes, com superfícies lisas, cantos
arredondados e ausência de materiais cortantes;

- Estruturas produzidas em materiais resistentes, duráveis e de baixa manutenção (aço

galvanizado, madeira tratada, madeira plástica, plástico rotomoldado ou outros equivalentes);
- Resistência a intempéries, considerando que os equipamentos serão instalados em ambientes
externos;

- Brinquedos adequados às diferentes faixas etárias, com foco no desenvolvimento motor,
cognitivo e socioemocional das crianças em idade escolar;

- Estruturas que possibilitem o uso em atividades de recreação pedagógica nas escolas e em
ações de convivência comunitária no Projeto Piá;
- Fornecimento, transporte, montagem e instalação completa dos equipamentos nos locais
previamente definidos pela Administração;
- Entrega acompanhada de manual técnico e de manutenção preventiva;
- Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação;
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Orientação às equipes responsáveis (Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá) sobre uso
adequado e cuidados básicos de manutenção.

- Após os trâmites do processo licitatório, a empresa vencedora receberá o empenho e deverá
providenciar a entrega dos materiais e a instalação total nos locais, (Escola Municipal
Tiradentes, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 855 e Projeto Piá, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 805) –
Centro de Mercedes/PR;

- A entrega/instalação dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
emissão da Ordem de Compras;

- A Contratada será responsável por todos os custos de entrega até o endereço já mencionado,
bem como pelas despesas relacionadas à instalação, tais como materiais necessários, mão de
obra, maquinário, etc;

- O preparo e adequação dos espaços que receberão os parques serão de responsabilidade da
Contratante;

D.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(.'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei nc) 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

Item Objeto IUnidade Q„„,tid,d,
'arque infantil; com Estrutura principal confeccionada em

;olunas de madeira plástica com reforço interno medindo
'x9cm, com cantos arredopdados e acabamento em

)olipropileno e polietileno Óigmentado na cor itaúba,
ferragens galvanizadas a fogo e pintura eletrostática, com
:ertificado de conformidade cam as normas da Associação

brasileira de Normas Técnicas (ABNT), comprovando que o
lroduto entregue atende as normas técnicas de ABNT e NBR

16.071. Certificado emitido pol laboratório acreditado pelo
llnmetro 2 Plataformas medindo 1,06 xl,06m com estrutura
Imetálica cantoneira galvanizad# a fogo medindo 30x40mm
lspessura 1,5mm, com assoalho em tábua de madeira plástica
136x30mm cor itaúba, altura do chão ate o a plataforma de

1,20 2 Cobertura superior pàra parquinho, em plástico
otomoldado, em formato de pirâmide quadrada, 1,30m xl,30

0,65m em polietileno rotomo+dado, cores vivas diversas 1

'obogã em polietileno rotomoldado, composto por duas

;urvas de 90 graus, medindo 3,00m de comprimento e 0,75m
le diâmetro, fixado a torre &om flanges em polietileno
otomoldado parede dupla, medindo 1,06x0,98m, com todos

F\

1 unid 02
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IS parafusos de fixação escondidos por tampas em plásticos
jinjetado e seção de saída em polietileno rotomoldado parede
lupla fixada ao solo 1 Rampa de cordas com estrutura de

:ubo de % “ #18, com cordas db nylon de 14mm e junção em
'lástico injetado colorido, medindo 0,80xl,80m, com

jinclinação de 40'’ 1 Escorlegador reto em polietileno
otomoldado, medindo 2,7m de comprimento e 0,50m de

llargura externa, sendo a largtIra interna no mínimo 40cm,
>om abas de no mínimo 15cm interna, e desaceleração de no
línimo 50cm, com acabamento arredondado no final da pista

;om 1 Balanço fixado a torre+ Com um assento aberto em

lolietileno, suspenso por correntes galvanizadas; Estrutura
1m aço tubular com diâmetro de 42,4mm, sem ângulos retos;
lois assentos com dimensão de 460mm x 225mm de

lolietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com
:ncaixe de fixação. 1 Escada dp 5 a 7 degraus, com estrutura
1m tubo 30x50mm 1#, e corrirrIão em turbo 1” #14, medindo
:,00x0,76m, com degraus em madeira plástica 60x13, 6x3cm
30m reforço na parte inferior. 1 Passarela curvada positiva
:côncava) com dimensão 1950mm x 820mm de largura com
ssoalho de madeira plástica cor itaúba; guarda corpo
:corrimão convexa) estrutura tubular de aço galvanizado, com
:ubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95

lm, barras verticais de diâmçtro 3/8 de polegada pintura
:letrostática cor colorido. 1 Rampa de tacos (com pega mão
le segurança no esteio da torre),7 tacos, dimensão 1760mm
le comprimento x 790mm de largura, Assoalho em madeira

blástica com 30 mm de espessura na cor Itaúba; estrutura de

letal aço galvanizado perfil tubular Quadrado 30mmx30mm
larede corn 2mm de espessura.

É81b'\

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa :

Tratam-se de bens/serviços comuns utna vez que cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fai (45)3256-8000 - CEP 85998-OOO - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

w\#w.mercedes. pr.gov.br
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( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

Justificativa:
A vigência dessa contratação não ultrapassa o exercício financeiro.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’
do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).

Para subsidiar a contratação, foi realizado levantamento junto ao mercado especializado em
fornecimento de parques infantis pedagógicos e inclusivos, contemplando fornecedores
reglonals e naclonals.
Constatou-se que o setor apresenta ampla oferta de soluções modulares, fabricadas em materiais
resistentes (aço galvanizado, madeira tratada e plástico rotomoldado), com possibilidade de
personalização conforme faixa etária, espaço físico e objetivo pedagógico/socioeducativo.
Verificou-se ainda que empresas do ramo possuem experiência prévia em fornecimentos para
prefeituras, escolas públicas, centros de convivência e instituições socioassistenciais,
oferecendo tanto a fabricação, quanto a instalação completa dos equipamentos. Isso demonstra
que a contratação é tecnicamente viável e economicamente competitiva, garantindo a aplicação
adequada dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), em conformidade com a
Deliberação n'’ 013/2025 – CEDC:A/PR.
Desta maneira o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de preços em
sites da internet, contatos telefônicos e e-mails com empresas especializadas na fabricação e

comercialização de brinquedos e estruturas de parques infantis. Não foram obtidos contratos de
outras prefeituras, em razão da especificidade do objeto licitado, que possui características
técnicas e dimensionais próprias, tornando inviável a comparação direta com outros processos.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 53.100 (cinquenta e tres mil e cem reais).

Parâmetros utilizados: Para a elaboração da estimativa de mercado, foram obtidos
orçamentos junto a fornecedores locais e de outros Estados, possibilitando a comparação de

preços praticados para o objeto pretendido. Todas essas informações foram consolidadas na
planilha de preços, servindo como referência para subsidiar a estimativa e garantir maior
precisão e confiabilidade nos valores estimados.
Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados será efetuado a média entre os
valores obtidos, a fim de, obter um valor mais coerente com a realidade de mercado do objeto

deste processo licitatório.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 -- Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A solução considerada mais adequada para atender à necessidade identificada consiste na
aquisição, fornecimento e instalação de parques infantis modulares, fabricados em materiais de
alta durabilidade e em conformidade com as normas de segurança e acessibilidade da ABNT.
Os equipamentos serão destinados prioritariamente às escolas da rede municipal de ensino e ao

Projeto Piá – Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, garantindo espaços seguros,
educativos e inclusivos que promovam o desenvolvimento físico, cognitivo, emocional e social
das crianças e adolescentes.
Importante destacar que este pedido de aquisição de parques infantis foi uma demanda trazida e

aprovada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo sido incluída e
publicada no Plano de Ação.
Assim, a contratação se fundamenta na Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR, que autoriza o
uso de recursos do FIA para a implantação de espaços de lazer e convivência voltados ao público
infantojuvenil. Dessa forma, a solução representa não apenas a aquisição de equipamentos, mas a
implementação de uma política pública estruturada, que fortalece os direitos previstos no
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), amplia as oportunidades de lazer e integração
social e contribui para a proteção integral da infância e adolescência.

faq

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

pH\ Justificativa do parcelamento:
A aquisição do parque infantil deve ocorrer em compra única, uma vez que se trata de um
conjunto integrado, com estrutura interligada e peças específicas que dependem de
compatibilidade técnica entre si. O parcelamento da compra poderia comprometer a
padronização, a segurança estrutural e o correto funcionamento do equipamento, além de
dificultar a responsabilidade técnica do fornecedor pela instalação e garantia do produto.
Assim, a aquisição em lote único assegura a integridade do conjunto, o atendimento às normas
da ABNT e a durabilidade do investimento público.
Prazo de execução do contrato: 03 (três) meses.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economic;idade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 -- Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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A aquisição dos parques infantis visa proporcionar às crianças e adolescentes do município de
Mercedes o pleno exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do
Adolescente, oferecendo ambientes seguros, inclusivos e adequados ao desenvolvimento
integral. Nas escolas municipais, os equipamentos contribuirão para o fortalecimento
pedagógico, promovendo o desenvolvimento motor, cognitivo e socioemoçional dos alunos,
além de complementarem as atividades recreativas e pedagógicas.
No Projeto Piá – Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, os parques infantis
proporcionarão espaços que favorecem a interação social e a integração entre crianças,
adolescentes e famílias, fortalecendo vínculos comunitários e familiares, bem como
promovendo inclusão e acessibilidade.
Além disso, a implantação desses parques reforça as políticas públicas de infância e

adolescência, atendendo à Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR e assegurando a correta
aplicação dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), conforme previsto no Plano
de Ação aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Os

equipamentos, fabricados em materiais resistentes e de baixa manutenção, garantirão
durabilidade e sustentabilidade, oferecendo soluções de lazer e convivência que contribuem
para a prevenção de vulnerabilidades sociais, promovendo hábitos saudáveis, inclusão e

integração comunitária.

rH\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do eontrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lc’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente (CMDCA) será responsável
por analisar o preenchimento do Relatório de Gestão Física Financeiro feita pelo órgão gestor
municipal, fazer controle e fiscalização dos recursos do Fundo Municipal e realizar seu parecer
a respeito do relatório, declarando explicitamente a situação de aprovação da prestação de
contas em resoluções ou deliberações específicas.

in\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade de contratação desta demanda.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso Xl
do § la do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256.8000 - CEP 85998-000 - Mercedes --' PR
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Descreva impactos e medidas:
O parque será confeccionado em madeira plástica, material sustentável que utiliza resíduos

recicláveis em sua composição, reduzindo o descarte de plásticos no meio ambiente. Essa
escolha contribui para a preservação de recursos naturais, uma vez que dispensa o uso de
madeira natural e evita o desmatamento. Além disso, o material apresenta alta durabilidade e
baixa necessidade de manutenção, diminuindo o consumo de tintas, vernizes e outros insumos
poluentes ao longo de sua vida útil.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A aquisição será realizada em um único pedido, contemplando a quantidade total, uma vez que
os itens adquiridos são com base no plano de ação da Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § Ic’ do art. 18 da lei n') 14.133, de

2021 )

+n\
Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e
demonstra ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a viabilidade da

contratação proposta.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2025.
JULIANA HI( }<MAN N Asgnadadeforma digital por JULIANA

HICKMANN EFFTING:0568621 1906

EFFTING:0568621 1 906 Dados: 2025.10.1716:54:10 -a3'oo

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola
Municipal Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na
Deliberação n 013/2025 – CEDCÁ/PR, no Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 17 de outubro de 2025

JULIANAHICKMANN fJiil!\7Hdj?FIIEITr/:::}gi-lp''

EFFTING:0568621 1 906 D,d,, 2:025,la. 1 16,54,29 -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



8 PLAYGROUND' $
ELITE

ELITE PLAYGROUND COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA
03.384.999/0001 -08

RUA ÂNGELO BATISTUS, 705 PAIOL GRANDE II, ERECHIM - RS
1(54) 99949-2880 (48) 99201-9344

jelite@eliteplaygrounds.com

CLIENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL IPrefeitura Municipal de Mercedes
+\ ICPF / CNPJ 95.719.373/0001-23

ENDEREÇO

TELEFONE

R. Dr. Osvaldo Cruz, 555 - Centro, Mercedes - PR, 85998-000

(45) 3256-8000

E-MAIL r

DESCRIÇÃO

Com Estrutura principal confeccionada em
colunas de madeira plástica com reforço interno
medindo 9x9cm, com cantos arredondados e
acabamento em polipropileno e polietileno
pigmentado na cor itaúba, ferragens
galvanizadas a fogo e pintura eletrostática, com
lcertificado de conformidade com as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), comprovando que o produto entregue
atende as normas técnicas de ABNT e NBR

16.071. Certificado emitido por laboratório
acreditado pelo Inmetro 2 Plataformas medindo
1,06 x1,06m com estrutura metálica cantoneira
galvanizada a fogo medindo 30x40mm
espessura 1,5mm, com assoalho em tábua
de rnadeira plástica 136x30mm cor itaúba, altura
do chão ate o a plataforma de 1,20 2 Cobertura
superior para parquinho, em plástico
rotomoldado, em formato de pirâmide quadrada,
1,30m x1 ,30 x 0,65m em polietileno rotomoldado,
cores vivas diversas 1 Tobogã em polietileno
rotomoldado, composto por duas curvas de 90

;n\

1 1 R$25.999,991 R$25.999,99



graus, medindo 3,00m de comprimento e 0,75m
de diâmetro, fixado a torre com
flanges em polietileno rotomoldado parede dupla,
medindo 1,06x0,98m, com todos os parafusos de
fixação escondidos por tampas em plásticos
injetado e seção de saída em polietileno
rotomoldado parede dupla fixada ao solo 1

Rampa de cordas com estrutura de tubo de tc2 “
#18, com cordas de nylon de 14mm e junção em
plástico injetado colorido, medindo 0,80x1,80m,
com inclinação de 40' 1 Escorregador reto em
polietileno rotomoldado, medindo 2,7m de
comprimento e 0,50m de largura externa, sendo
a largura interna no mínimo 40cm, com abas de
no mínimo 15cm interna, e desaceleração de no
mínimo 50cm. com acabamento
arredondado no final da pista com 1 Balanço
fixado a torre. Com um assento aberto em

1 polietileno, suspenso por correntes galvanizadas;
Estrutura em aço tubular com diâmetro de
42,4mm, sem ângulos retos; dois assentos com
dimensão de 460mm x 225mm de polietileno
rotomoldado parede dupla cor colorido com
encaixe de fixação. 1 Escada de 5 a 7 degraus,
com estrutura em tubo 30x50mm 1#, e corrimão
em turbo 1” #14, medindo 2,00x0,76m, com
degraus em madeira plástica 60x13, 6x3cm com
reforço na parte inferior. 1 Passarela curvada
positiva (côncava) com dimensão 1950mm x
820mm de largura com assoalho de madeira
plástica cor itaúba; guarda corpo (corrimão
convexa) estrutura tubular de aço galvanizado,
com tubos horizontais diâmetro de 1

polegada e parede de 1,95 mm, barras verticais
de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática
jcor colorido. 1 Rampa de tacos (com pega mão
de segurança no esteio da torre),7 tacos,
dimensão 1760mm de comprimento x 79C)mm de
largura, Assoalho em madeira plástica com 30
mm de espessura na cor ltaúba; estrutura de
metal aço galvanizado perfil tubular Quadrado
30mmx3 C)mm e parede com 2mm de espessura.

rA.

,'"'\

IMAGENS ILUSTRATIVAS.
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VALOR TOTAL: R$25.999,99

ERECHIM 15 DE OUTUBRO DE 2025.

EA)TvtEpRy:1 1(bqii:f) U N D : 11:bT: :Ei2%A 3 Ea 1
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ELITE PLAYGROUND COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA
03.384.999/0001 -08



móveis
Cacique

ORÇAMENTO
RAZAO SOCIAL IPrefeitura de Mercedes

CPF / CNPJ R9mgóããl-B
Ri;Bn=mRmercedesTii
(42) 3256-8000

[rr=rãi&j;;r::i=:jFaE-MAIL

Item

1

Qnt

1

Descrição Valor
Unt.

R$

26.500,00

Valor
Global

R$

26.500,00
Com Estrutura principal confeccionada em colunas de madeira

plástica com reforço interno medindo 9x9cm, com cantos

arredondados e acabamento em polipropileno e polietileno

pigmentado na cor itaúba, ferragens gatvanizadas a fogo e pintura
eletrostática, com certificado de conformidade com as normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), comprovando que o

produto entregue atende as normas técnicas de ABNT e NBR 16.071.

Certificado emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro.
2 Plataformas medindo 1,06 xl,06m com estrutura metálica

cantoneira galvanizada a fogo medindo 30x4C)mm espessura 1,5mm,

com assoalho em tábua de madeira plástica 136x30mm cor itaúba,

altura do chão ate o a plataforma de 1,20

2 Cobertura superior para parquinho, em plástico rotomoldado, em

formato de pirâmide quadrada, 1,30m xl,30 x 0,65m em polietileno
rotomoldado, cores vivas diversas

1 Tobogã em polietileno rotomoldado, composto por duas curvas de

90 graus, medindo 3,OC)m de comprimento e 0,75m de diâmetro,

fixado a torre com flanges em polietileno rotomoldado parede dupla,

medindo 1,06x0,98m, com todos os parafusos de fixação escondidos

por tampas em plásticos injetado e seção de saída em polietileno

rotomoldado parede dupla fixada ao solo

1 Rampa de cordas com estrutura de tubo de 1/2 “ #18, com cordas

de nylon de 14mm e junção em plástico injetado colorido, medindo

0,80xl,80m, com inclinação de 40'

1 Escorregador reto em polietileno rotomoldado, medindo 2,7m de

Móveis Cacique 1 Playground Infantil Colorido
Cacique Industria de Moveis LTDAI CNPJ 29.685.289/0001-OI

Rua Tranquilo Peruzoio, 250 - Nossa Senhora da Saúde - Cacique Doble/RS - CEP 9986c)-oDa
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mó t/eis
Cacique

comprimento e o,50m de larga=m======
mlnlmo 40cm' com abas de no mínimo 15cm interna/ e desaceleração

IJO mínimo 50cm, com acabamento arredondado no final da pista

1 Balanço fixado a torre- Com um assento aberto em polietileno,

suspenso por correntes galvanizada s; Estrutura em aço tubular com

diâmetro de 42,4mm, sem ângulos retos; dois assentos com dimensão

de 46C>mm x 225mm de polietileno roü>moldado parede dupla cor
colorido com encaixe de fixação.

1 Escada de 5 a 7 degraus, com estrutura em tubo 30x50mm 1# e

corrimão em turbo 1” #141 medindo 2/OOxO/76m/ com degraus em
madeira plástica 60x13, 6x3cm com reforço na parte inferior.

1 Passarela cuwada positiva (côncava) com dimensão 1950mm x

82C)mm de largura com assoalho de madeira plástit.,a cor itaúba.

guard: corpo (corrimão convexa) estrutura tubular de açá

galvanizado/ com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede

de 1/95 mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada Éintur;
eletrostática cor colorido.

.1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança no esteio da torre)/7
tacos/ dimensão 1760mm de comprimento x 790mm de largura/

Assoalho em madeira plástica com 30 mm de espessura na cor ltaúba:

estrutura de metal aço galvanizado perfi1 tubular Quadrado

30mmx30mm e parede com 2mm de espessura.

1 VALOR TOTAL:
R$

26.500,00

ORÇAMENTO VÁLIDO POR gO DIAS.
CACIQUE DOBLE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

:rJ:3E 1 IN D U g R 1 A f;ii:a::pi : ED€180SIE 1 S

LTDA:296852890001 LTDA;29685289000r01
Ol Dados: 2025.09.04

1 1 :24:03 -03’OO'

CACIQUE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

29.685.289/0001-01

Móveis Cacique 1 Playground Infantil Colorido
CacIque Industria de Moveis LTDAI CNPJ 29.685,289/0001_OI

Rua TranqLJilo PeruzoID' 250 - Nossa Senhom da Saúde - Cacique Dot>Ie/RS - CEP 99860-OOO

PEEK ABC)O / KLVIN LUÇr\O tqVrVE_J „TTL

48,887.238/0001-07
R. SÃO VICENTE DE PAULA 735 APTO 103 - AGRONÔM ICA FLORIANÓPOLIS SC

(48) 99201-9344
kevyn091@gmail.com
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COMPANY

O P(,AM EN TO
NOME / RAZÃO SOCIAL : Prefeitura de Mercedes
CPF / CN PJ: 95.719.373/0001-23

ENDEREÇO: Rua Dr. Oswaldo Cruz 555,Mercedes PR
TELEFONE: (42) 3256-8000

/3,
ITEM DESCRIÇÃO QNT I PREÇO

UNID.
VALOR
TOTAL

1 Com Estrutura principal confeccionada em colunas de
madeira plástica com reforço interno medindo 9x9cm,
com cantos arredondados e acabamento em
polipropileno e polietileno pigmentado na cor itaúba,
ferragens galvanizadas a fogo e pintura eletrostática, com
certificado de conformidade com as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),
comprovando que o produto entregue atende as normas
técnicas de ABNT e NBR 16.071. Certificado emitido por
laboratório acreditado pelo Inmetro
2 Plataformas medindo l,06 xl,06m com estrutura
metálica cantoneira galvanizada a fogo medindo
30x40rnm espessura 1,5mm, com assoalho em tábua de
madeira plástica 136x3C)mm cor itaúba, altura do chão ate
o a plataforma de 1,20
2 Cobertura superior para parquinho, em plástico
rotomoldado, em formato de pirâmide quadrada, 1,30m
xl,30 x O,65m em polietileno rotomoldado, cores vivas
diversas
1 Tobogã em polietileno rotomoldado, composto por duas
curvas de 90 graus, medindo 3,OC)m de comprimento e
O,75m de diâmetro, fixado a torre com ftanges em
polietileno rotomoldado parede dupla. medindo
l,06xO,98m, com todos os parafusos de fixação escondidos
por tampas em plásticos injetado e seção de saída em
polietileno rotomoldado parede dupla fixada ao solo
1 Rampa de cordas com estrutura de tubo de 1/2 “ #48, com
cordas de nylon de 14mm e junção em plástico injetado
colorido, medindo 0,80xl,80m, com inclinação de 40'’
1 Escorregador reto em polietileno rotomoldado, medindo
2,7m de comprimento e O,50m de largura externa, sendo
a largura interna no mínimo 4C)cm, com abas de no

1 R$
27.150,00

R$
27_150.00

n\
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Peek a Boo
COMPANY

mínimo 15cm interna, e desaceleração de no mínimo
50cm, com acabamento arredondado no final da pista
corn
1 Balanço fixado a torre. Com um assento aberto em
polietileno, suspenso por correntes ga Iva rt izadas;
Estrutura em aço tubular com diâmetro de 42,z,mm, sem
ângulos retos; dois assentos com dimensão de 460mm x
225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido com encaixe de fixação.
1 Escada de 5 a 7 degraus, com estrutura em tubo
30x5C)mm 1#, e corrimão em turbo 1” #14, medindo
2,OOxO,76rn, com degraus em madeira plástica 60x13,
6x3cm com reforço na parte inferior.
1 Passarela curvada positiva (côncava) com dimensão
1950rnrn x 820mm de largura com assoalho de madeira
plástica cor itaúba; guarda corpo (corrimão convexa)
estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos
horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95 mm,
barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura
eletrostática cor colorido.
1 Rampa de tacos (com pega mão de segurança no esteio
da torre),7 tacos, dimensão 176C)mm de comprimento x
79C)mm de largura, Assoalho em madeira plástica com 30
rnrn de espessura na cor ltaúba; estrutura de metal aço
galvanizado perfil tubular Quadrado 30mmx30mm e
parede com 2mm de espessura.

VALOR TOTAL: R$ 27.150,00

/A'\ ORÇAMENTO VÁLIDO POR 60 DIAS. DATA: 04/09/2025

Documento assinado digitalmente

KEWN LUCAS NUNES
Data: 04/ag/2025 lo:32:21-0300
Verifique em https://validar.ki.gov.br

wb'
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(48) 99201-9344
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tJ Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal
Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanh#’, em atendimento ao disposto na Deliberação n
013/2025 – CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Elite Playground Comércio de Brinquedos Ltda., CNPJ n'’ 03.384.999/0001-08;
- Cacique Indústria de Móveis Ltda., CNPJ n'’ 29.685.289/0001-01 ;

• Peek a Boo – Kevyn Lucas Nunes ME, CNPJ no 48.887.238/0001-07.
'--'\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 04/09/2025 a 17/10/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

r=\,
c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 17 de outubro de 2025

JUUANAHICKMANN ?Ji}IH/:FIl:lfJ=í{SigihlP“

EFFIrING:0568621 1 906 D:Fda: 2:;;lá 7 76:55:20 -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’. . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal
Tiradentes e Projeto Piá “ Luz do Amanhã” , em atendimento ao disposto na Deliberação n 013/2025

CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Catmat Unid Qtd R$ Unit

''n<

!

Parque infantil; com Estrutura principal
confeccionada em colunas de madeira

plástica com reforço interno medindo
9x9cm. com cantos arredondados

e

polietileno pigmentado na cor itaúba,

eletrostática, com certificado de
conformidade com as normas da

Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), comprovando que o

produto entregue atende as normas
técnicas de ABNT e NBR 16.071.

Certificado emitido por laboratório
acreditado pelo Inmetro 2 Plataformas
medindo 1,06 xl,06m com estrutura

1::: : 1 : :: c ::1\nO:i1:1]1 g:i: : :: 11: a 1: 5 :: :: 6 1 8 6 4 7
com assoalho em tábua de madeira

plástica 13 6x3 C)mm cor itaúba, altura do
chão até o a plataforma de 1,20 2
Cobertura superior para parquinho, em
plástico rotomoldado, em formato de

pirâmide quadrada, 1,30m xl,30 x 0,65m
em polietileno rotomoldado, cores vivas
diversas 1 Tobogã em polietileno
rotomoldado, composto por duas curvas
de 90 graus, medindo 3,0Qm de
comprimento e 0,75m de diâmetro,
fixado a torre com flanges em polietileno
rotomoldado parede dupla, medindo
1,06x0,98m, com todos os parafusos de
fixação escondidos por tampas em
plásticos injetado e seção de saída em

e

acabamento em polipropileno

ferragens galvanizadas a fogo e pintura

1 Unid 2 26.550,00
.A

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Item Especificação Catmat Unid Qtd R$ Unit 1 R$ Total

polietileno rotomoldado parede dupla
fixada ao solo 1 Rampa de cordas com
estrutura de tubo de % “ #18, com cordas
de nylon de 14mm e junção em plástico
injetado colorido, medindo 0,80xl,80m,
com inclinação de 40c) 1 Escorregador
reto em polietileno rotomoldado,
medindo 2,7m de comprimento e 0,50m
de largura externa, sendo a largura
interna no mínimo 40cm, com abas de no
mínimo 15cm interna, e desaceleração de
no mínimo 50cm, com acabamento

arredondado no final da pista com 1

Balanço fixado a torre. Com um assento
aberto em polietileno, suspenso por
correntes galvanizadas; Estrutura em aço
tubular com diâmetro de 42,4mm, sem

ângulos retos; dois assentos com
dimensão de 460mm x 225mm de

polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido com encaixe de fixação. 1

Escada de 5 a 7 degraus, com estrutura
em tubo 30x5C)mm 1#, e corrimão em
turbo 1” #14, medindo 2,00x0,76m, com
degraus em madeira plástica 60x13,
6x3cm com reforço na parte inferior. 1

Passarela curvada positiva (côncava)
com dimensão 195C)mm x 820mm de

largura com assoalho de madeira plástica
cor itaúba; guarda corpo (corrimão
convexa) estrutura

Jn-\

de aço

diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95
mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de

polegada pintura eletrostática cor
colorido. 1 Rampa de tacos (com pega
mão de segurança no esteio da torre),7
tacos, dimensão 176C)mm de

comprimento x 790mm de largura,
Assoalho em madeira plástica com 30
mm de espessura na cor Itaúba; estrutura
de metal aço galvanizado perfil tubular

tubular
galvanizado. com tubos horizontais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov.br - CNPJ 95.719, 373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n') 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei nc> 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender adequadamente às finalidades educacionais e socioassistenciais da contratação, os
parques infantis deverão observar os seguintes requisitos mínimos:
4.1. Atender integralmente às normas da ABNT referentes à segurança, qualidade e
acessibilidade em brinquedos e parques (NBR 16071/2012 e atualizações);
4.2. Equipamentos projetados para evitar riscos de acidentes, com superfícies lisas, cantos
arredondados e ausência de materiais cortantes;
4.3. Estruturas produzidas em materiais resistentes, duráveis e de baixa manutenção (aço
galvanizado, madeira tratada, madeira plástica, plástico rotomoldado ou outros equivalentes);
4.4. Resistência a intempéries, considerando que os equipamentos serão instalados em ambientes
externos;

4.5. Brinquedos adequados às diferentes faixas etárias, com foco no desenvolvimento motor,
cognitivo e socioemocional das crianças em idade escolar;
4.6. Estruturas que possibilitem o uso em atividades de recreação pedagógica nas escolas e em
ações de convivência comunitária no Projeto Piá;
4.7. Fornecimento, transporte, montagem e instalação completa dos equipamentos nos locais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

previamente definidos pela Administração;
4.8. Entrega acompanhada de manual técnico e de manutenção preventiva;
4.9. Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação;
4.10. Orientação às equipes responsáveis (Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá) sobre uso
adequado e cuidados básicos de manutenção.
4.11. Após os trâmites do processo licitatório, a empresa vencedora receberá o empenho e deverá
providenciar a entrega dos materiais e a instalação total nos locais, (Escola Municipal Tiradentes,
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 855 e Projeto Piá, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 805) – Centro de
Mercedes/PR;
4.12. A entrega/instalação dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da emissão da Ordem de Compras;
4.13. A Contratada será responsável por todos os custos de entrega até o endereço já mencionado,
bem como pelas despesas relacionadas à instalação, tais como materiais necessários, mão de obra,
maquinário, etc;

4.14. O preparo e adequação dos espaços que receberão os parques serão de responsabilidade da
Contratante;

dR\:

Subcontratação
4.15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.17. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, da
Secretaria de Assistência Social do Município, através do telefone (45) 3256-8031, devendo ser
efetuada de segunda à sexta-feira das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, até o último dia útil antes
da realização da sessão pública de licitação.
4.18. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

4.19. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

préVIa

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados doCa) emissão da Ordem de
Compras, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: Escola Municipal Tiradentes, na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 855 e Projeto Piá, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 805 – Centro de Mercedes/PR;

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data do reeebimento definitivo do objeto.
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.
5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.
5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para execütar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.
5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e âscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento:
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato:

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8. exigir o uso eorreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
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subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9. 11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6. 14.1. Analisar a documentação que antecede -o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d’' do inciso VI do § 3'> do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as
informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;
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6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serv1Ços;

6. 14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6. 14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

/-q;

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7. 1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

1
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Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'> 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como :

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão:

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133. de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
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liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.c) 043, de 24 de março de 2023 .
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
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e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente inc61umes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'> 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4'>, §20 do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso:

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduais do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da
apresentação de, pelo menos, 01 (uma) certidão/atestado emitido por pessoas jurídicas de direito
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público ou privado, dando conta do anterior fornecimento de objeto semelhante ao deste certame.
8.23.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

8.23.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.24. Atestado de visita, expedido pelo Município de Mercedes, ou Declaração Formal de
Dispensa Çmodelo a ser disponibilizado). É recomendado à proponente, quando da visita ao local
de instalação do objeto, que obtenha por sua exclusiva responsabilidade toda a informação
necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da
instalação do objeto serão arcados integralmente pela própria proponente. 74 visita deverá ser
previamente agendada junto a Secretaria de Assistência Social do Município, através do telefone
(45) 3256-8031 , devendo ser efetuada de segunda à sexta-feira das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às

17:00, até o último dia útil antes da realização da sessão pública de licitação.
8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4'’, inciso XI, 21, inciso I e 42, $§2'’ a 60 da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;
8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'>, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2c’, do Decreto Municipal n.') 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 70 do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possui como objeto simples aquisição. Diante
disso, em razão da baixa complexidade e do baixo valor, restou dispensada a elaboração da
Análise de Riscos, não obstante a contratação tenha sido precedida de Estudo Técnico
Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.013.08.243.0013.6001– Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes - ECA
Elemento de despesa: 344905221
Fonte de recurso: 87911 – FIA Deliberação 13/2025

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1 . Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nc’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; no 1.094/2004 – Plenário e n') 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@merdedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

mercedes.pr.gov.br
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formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que
demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de

de alta

consórcio .

Mercedes, 20 de outubro de 2025.

’EL €8
NUma Eger -

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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APÊNDICE A

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Aquisição e instalação de parques infantis modulares, em conformidade com as normas
técnicas de segurança e acessibilidade da ABNT, destinados à Escola Municipal Tiradentes e ao
Projeto Piã, com recursos oriundos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) , em atendimento
ao disposto na Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR, que autoriza e regulamenta a aplicação
de recursos na implantação de espaços de lazer , recreação e fortalecimento comunitário voltados
ao público infantojuvenil.

_(nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n').

neste ato representada por seu representante legal, oCa) Sr(a).
portador(a)da Carteira de Identidade n.'’ , expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.

Xxxxx, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado,
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Contratante.

_(local) , em de de 2025.

Assinatura e Carimbo do Emissor

Inserir o cargo e função Nome da Proponente

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr. gov.br
Página 1 16
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal
Tiradentes e Projeto Piá “ Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n
013/2025 – CED(:A/PR, no Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'
03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 20 de outubro de 2025 .

ÜCv»& 6,h
NUma Eger g

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.'br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição e instalação de parques infantis
modulares, destinados à Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piã “Luz do Amanhã”, em
atendimento ao disposto na Deliberação n 013/2025 – CEDCA/PR, no Município de
Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Pn\ Mercedes – PR, 20 de outubro de 2025

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 Dados: 2025.10.Jio=5o63988

88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página l 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal Tiradentes
e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n 013/2025 –
CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada
ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta
dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

0+ Mercedes – PR, 20 de outubro de 2025 .

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL'88632350900 Dados: 2025.10.20 16:56:45
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes .pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.' 200/2025

Mercedes, 20 de outubro de 2025 .

Exrno. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a

aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal Tiradentes
e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n 013/2025 –
CED(:A/PR, no Município de Mercedes/PR

in\.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013.08.243.0013.6001– Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -
ECA
Elemento de despesa: 344905221
Fonte de recurso: 87911 – FIA Deliberação 13/2025

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

/o-\
Atenciosamente,

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:88632350 Dados: 2025.IJTo6iã::37o94oo

900 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Abente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 1a de abril de 2021,

/-\n

RESOLVE

Art. 1'). DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n'’ 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683./='\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RT(-) N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEB E R:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304849887 UKeber03'oo'
PREFEITO
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Município de Merced
Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal
Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n
013/2025 – CEDC:A/PR, no Município de Mercedes/PR,

1 Atende plenamente
a exIgêncIa?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

o
Não

Sim

in-.

o istrativo

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidat
jjustincativa?ii
a licos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

o @ de

funções? iv

Sim

Sim

SimConsta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o Wa(io
no Plano de Contratações Anual?vi
o m
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

o igatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou súa dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

de modelos de minutaslFoi e
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Pag,
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 50 a 54 do
Edital

Decreto Municipal
215/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 41 a 49 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 39 do
Edital

Certidão de Fé
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Pública

I Atende plenamente
a exIgência?

) doria

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e Meia,
foram justincadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

c o da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantial
exigida e das condições de manutenção e assistência técnical
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

a M ou

econômica, elas foram justincadas no processoxvi?

a ca, elas
são específicas e objetivas?
a a ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paraÊ

compras em geral, ou; c) contrataÇões de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justiôcadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a r

Não se aplica
Não houve

alterações

Sim

Sim

Sim

Item 4.17 do TR

Item 8.23 e 8.24 do
TR

Não se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

O
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Município de Merced
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a
exigêncIa

(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx
o ha(ia sua

não utilização?xxi
a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl

equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
1 lento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a as,

consta justificativa nos autos? xxiii
a onsta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Capa e Item 2.5 do
Edital

Sim Item 4.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

o detalhadas

dos preços utilizados para sua formação?xxv

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidoi
nÚmero mÍnimo? xxvii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxVlll

Sim Planilha

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exlgêncla

(doc./fls./SEI)

e o manmãFã;
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
fpara a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
fmetodologia utilizada, em especial para a desconsideração del

jvalores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória,de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'> do Decreto n.')
036/2023? xxix

r+adR
Sim

o preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

a hlilares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, aI

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para al

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o wedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii
a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

a '

certificado que os orÇamentos contêm: a) descrição doI
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del

Sim
Certidão de Fé

Pública
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

f Atende plenamente
a exigência?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
Caso rez

autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

a msão

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa do
impaeto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISI(.'(-)ES 1 a exigência?

Se o
certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

Sim

Sim

Sim

Item 1.4 do TR

o h
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Certidão de Fé
Pública

1 a

preços?xII

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
r a

padronização?xliii

1 0

parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

Sim Item 8 do ETP

Não se aplica
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
I Atende plenamente

a exIgêncIa?

o

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?
i )esa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

o ilização
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi
a icaüva

para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades da
Administração?xlviii
c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Não se aplica

Sim Certidão de Despesa
Ordinária

SIm Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

Item 5. combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 20 de outubro de 2025.

h„j htiB&w\
Camila Andregga Beyer

Membro da Equipe de Apoio
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAI.
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por item, que tem

por objeto a “ (...) aquisição e instalação de parques infantis modulares, em conformidade com

as normas técnicas de segurança e acessibilidade da ABNT, destinados à Escola Municipal

Tiradentes e ao Projeto Pia, com recursos do Fundo da Infância e Adolescente (FIA), em

atendimento ao disposto na Deliberação n'J 013/2025 – CEDe:A/PR, que autoriza e

regulamenta a aplicação de recursos na implantação de aspectos de lazer, recreação e

fortalecimento comunitário voltados ao público infantojuvenil”, do Município de

Mercedes/PR, no valor total preliminar estimado de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil, e cem

reais), com grau de prioridade ALTA , conforme consta no Docu11reltt o de Fornralização de

Demanda (fls. 02-05).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

V/n\ q

•

•

e

•

e

6

•

•

e

•

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-05);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.06);

Estudo Técnico Preliminar (ns.07-14);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 15);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.16-22);

Cotação e Planilha de preços (fls. 23);

Certidão de Fé Pública (fls. 24);

Teatro de Referência (fls.25-40);

Certidão de adoção de modelo TR (11.41);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls.42-74);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.75);
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

• Certidão de Despesa Ordinária (fl.76);

• Oficio 200/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.77);

• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (n.78);

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.79-85);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados na lista anterior serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em síntese, este

é o relatório do Parecer furíd-ico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.', da Lei n'’ 14.133, de 1(’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos.

Art. 53. Ao final da fase DreDaratÓria, o Drocesso licitatÓrio seguirá Dara o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

./Hq\

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Conrpetente dotada de poder decisório, se

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da

contratação às necessidades da Administração Pública Municipal.
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório Pregão Eletrônico .

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual (PCA).

Um P/ano de Contratações Anual (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

.'+-'\

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte

( )
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis

pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
( )

Conforrne consta no tópico no 02 do Estudo Técnico Preliminar (fls.07-14), por

indicação do chefe do Poder Executivo Municipal, e nos termos do art. 37 do Decreto Municipal

n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 242, de 22 de

dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 de 06 de dezembro de 2024, o

Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025.in\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Obj eto trazida no tópico no 04 do Estudo Técnico Pre[ilrLinar (ns. 07-14) trata-se de uma

aquisição de Bens Comuns Não Continuado tendo em vista que os padrões de desempenho e

qualidade podera ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado conforme prcconiza o art. 6'’, incisos XIII e XLI, combinado com o art. 29 da Lei n'’

14.133, de 2021.
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )

XIII - bens e serviÇos comuns: dqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usudis de
mercado;
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto:
( ,)
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se

refere o arq. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualid,Ide que possam ser objetivdmente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
( )

Como destacado, à luz do art. 6c’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente O bj eto que restou classincado sob o critério de julgamento Menor Preço ou

Maior Desconto , através da modalidade de Pregão , no presente certame em curso o critério de

julgamento adotado pela Administração Pública Municipal é o dc Menor Preço .

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal nc’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidadc, ou a programas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração

in\

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forma clara, no tópico n'’ 013 do Estudo Técnico Prel imirtar (fls.07-14), pois “/4 aquIsIção será

realizada em um único pedido, contemplando a quanüdade total, uma vez que os itens

adquiridos são com base no plano de ação dct Deliberação n'’ 0 13/2025 – CEDC:A/PR” .
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei dc

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Ptanejatrrento da Contratação , sendo

eles

a) Doeumento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatóüo, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c conforme

demonstrado no tópico nc) 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls, 02-05), e no

tópico n'’ 10, IV, do Termo de Referência (fls.25-40) esclarecendo ser o objeto contratado de

“baixo valor e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza cssencialmentc técnica, faremos algumas

observações e apontamentos apenas a título de orientação jurídica.

p=\
Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Fornratização da Demanda (ns. 02-05), percebe-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, dc

2023, especialmente expondo no tópico n'’ 02 a justificativa da necessidade da contratação, e

no tópico n'’ 03 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.07- 14) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e § 1'’, e também no art. 7':’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público
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envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Pre[inrinar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 c/c o artigo 6'’, inciso XX,

da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se
( .)
XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
( ,)

.p-\

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'), §lo, do Decreto n'’ 03 1,' de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar do anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidadc e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de selvidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

pe-\
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina,

Em uma eventnal não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório, os motivos da imprevisão. No caso em análise, verifica-se que a Administração

Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documcnto

aparentemente contém, em geral, os elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto

municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se dloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervcnientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n'’ 010 do Termo

de Referência (fls. 25-40) esclarecendo no subit ein 10. /./ que se trata de baixo valor e de baixa

complexidade.

O Gerenciamento de Risco sc materializa polo dcnominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, c

também do art. 2(’, § 2'’ , inciso TV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

in'k

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
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necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, TV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutds do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de
,'-x\

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133, de 202 1, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'), XXIII, da Lei n') 14.133, de 2021, define o Ter ino de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os nns desta Lei, consideram-se:

( )
XXIII - termo de referência documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo dc execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadds dos preços unitários
rçferenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar do documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

o\

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n' 14.1339 de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:
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Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§ IQ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6') desta Lei, além das seguintes informações
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compdtibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e de-finiüvo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condiçõcs de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.
( )

/-\ Lembrando sempre da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforrne trata o all. 6'’, LI, c/c art. 19, Il, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 6c) Para os fins desta Lei, consideram-se
( )
I Jl - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos p(,la Administração Pública e que

estarão disponíveis para a licitação;

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT n') 618647, conforme as

Jn\ especificações descritas no tópico n'’ 03 do Docutuerlto de Formalização de Demanda (fls.02-

05),

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo do itetrr e também do valor máximo total do certame, conforme trata

o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § 1'’, da Lei n':’ 14.133, de 2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
selviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )
i) estimativas do valor - da contratação, acompanhadas dos preços unitáHos
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções c

escolhas feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara

afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas espccincações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Poüanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

=\

Art. 9' É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou ftustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impeltinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

,)(

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

.+\

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do ParcelanterItO do C)bj eto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, setviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divtsívet, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a atnpta
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução.
fornecimento ott aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habüüação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, g

2'’, Lei n'’ 14.133/202 1 :

'n'\ Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios :

b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 20 Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das pcculiaridadcs do mercado local, com vistas à
economiçidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelarrrerrto não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3Q, Lci nc’ ]4.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

.)(
§3' O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

,#='\

Dito isso, verifica-se que o instlumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

apenas (01) um Item, sendo ele Parques infantis para o público infantojuvenil , conforme consta

no tópico n'’ 001 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-05).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11, inciso IV; art. 18 $1'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados
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alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7(’, XI, da Lei Fedcral n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatÍveis com pddrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

,)(

'--\
Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustcntabilidadc, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justincativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n'> 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls.07-14) onde especifica

“0 parque será confeccionado em madeira plástica, material sustentável que utiliza resíduos

recicláveis em sua composição, reduzindo o descarte de plásticos no meio ambiente (..) ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

as.sim ao parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos

ambientais a serem tratados na aquisição destes bens comuns.

n\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, é dever da Administração Pública, elaborar

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço

total da contratação, conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i'', já citado anteriormente, e

no art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n' 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o lnciso VTI
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do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercado lógicas e de gestão que podem
interferir na contratação, colnpreenclidos:
( )

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação
( )
§l' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidadc técnica e econômica da contratação, e eonterá os seguintes
elementos

( )
VI - Estimativa do valor da contrataÇão, dcompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar dc anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;
( )

,Pq.\

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da natureza

estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, c na pesquisa de preços, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que prcconiza o Decreto Municipal

n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1'’ - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada

n\
I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

11 - Os preços praticados em contrdtaÇÕes similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediantc sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços colrespondcnte;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação 7 desde que seja apresentada justificativa da escolha desses folnecedorcs c
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que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edit,1l;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Nolas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais
( )

Verifica-se nos presentes autos que se trata de um certame com apenas 01 item, assim

foi aferido o valor unitário, e o custo total da contratação no tópico n'’ 09 do Termo de

Referência (fls.25-40), informações essas, aferidas a partir dos dados coletados por meio de

pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo especifico

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na fonna do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de

maneira a se criar e manter uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

/+-\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n') 078, um documento tipo PadarIa

de n'’ 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da Equipe

de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal nc) 032, de 2023, e também no art. 8'’, §1' e §5'’,

da Lei n'’ 14. 133/2021.

./-\
Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
( )
§ l'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmentc pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equlpc
( )

$ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

C) art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 ( oitenta ntn reais) , a participação no processo

licitatóüo deve ser exclusivamente destinada às Mlcroe11rpresas e E ntpresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 80 do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, qu,Indo os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 Çoitenta mil reais) , deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microetnpresas e Empresas de Pequeno Porte. Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facult ativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

.PhI,

• De exigência de subcontratdÇão de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. I'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

9 De prioridade de contrdtdÇão de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art, 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 20 15

o\

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art, 6'’ ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prej uízo

do conjunto ou ao complexo do objeto d ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos aRs. 24 e 25 da Lei n'’

8.6667 de 19931 excctuadas as dispensas tratadas polos incisos l c II do capul do
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referido art, 24, nas quais a compra deverá ser feita prçferencialmente pot-

microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo: ou
TV - o tratamento diferenciado e simpliücado não for capaz de alcançar,
justincaddmente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'

Diante disso, verinca-se que a estimativa do valor do Item, da atual contratação pública,

não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta rn 11 reais) , assim, o certame deve near

destinado EXCL USTVÁ MENTE para a participação de MicroerrLpresas e Empresas de Pequeno

Porte, conforme previsão constante na Lei Complementar Federal /23 de 2006\ na Lei

Complementar Municipal n'’ 012 de 2009-, do Decreto Municipal 162/2015', do; e do item 2.5

do Edital
/H-\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente c

justificadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, $ 2'’, da Lei no

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desawazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, capta , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Cont latual , deverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

,in\
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&
as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.06); Estudo Técnico Preliminar (fls.

15), Termo de Referência (fls. 41), Edital de Pregão e Contrato (fls. 75).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j" (leia-se: Adequação O rçamentár iab ,

c/c an. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 077, um Ofício sob n' 200/2025

elaborado pelo setor competente, infonnando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva IUbrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes dd celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a noZa de elnpenho suficiente para o

suporle financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei na 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento do art. 16, I c II, da Lei Complementar

nc’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário sc as despesas que amparam d aÇão

orçamentária em apreço não forem qualincáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírcm despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/20 14 Ç" As despesas orchnárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais pyeex{stentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e Il do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000").

+\

,Hn\

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarretc aumento da despesa será acompanhado de:
I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
11 - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
( .)

Neste sentido, registra-se que consta .da fl. n'’ 076, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Adnrinistratt\;a Ordinária, já prevista no
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orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforrne art. 54, capta e §l'’, da Lei Federal nc> 14.133/202 1, é obrigatória a divulgação

e a manutenção do inteiro teor do edital de licitdÇão e dos seus anexos e do termo de contrato

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

.'n\
Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação c

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal
diário de gr,Lnde circulação.
( )

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (08) oito dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de dpresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, I, “a”, Lei na 14.133/2021.

n'\
Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:
( )
I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto:
( )

Destaca-se também, que, após a homologação final do processo licitatório, é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, $ 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 54

( )

§ 3'’ Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
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licitação entender cabível, também no sítio referido no # 2') deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

( )

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipdis que regulanrcnt,un a Lei n.'’ 14.133/2023, cm cspccidl o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de mdrço de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-

se

/'+b\

Art. 1') Nos termos que fdculta o art. 176, III, da Lei n- ] 4. 133, de 10 de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Port,11 Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

I - Publicar, em diário oficial eletrônico, as informaçõcs que a Lei n.' 14.133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor. salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópIa
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

'n-\

AdemaisJ de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do MunicípIO.
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IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até o momento, manifesta-se esta Procuradoria

Jurídica Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento

licitatório submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado as escolhas, o juízo de

rlrérito da Administração Pública Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros,

que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou

ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.“n-\

Mercedes-PR, 21 de outubro de 2025 .

PER UZZO Ê:::: 2o02:.1oJ.T 1 :?JiTI :?:§:o?RIGO ADOLFO PERUZZORODRIGO ADOLFO
Rodrigo Adolfo Pcruzzo

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260

pn'\
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Parecer n.' 139/2025

Mercedes, 22 de outubro de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 202/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 108/20259 que tem
por objeto a aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal
Tiradentes e Projeto pia “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n
013/2025 – CEDCÁ/PR, no Município de Mercedes/PR./;3+.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON Lil:O:1 \;E::=ã4:::i27;;8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.10.22 07:50:24

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

/A'\
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 108/2025
Processo Licitatório n'’ 202/2025

PREGÂO
ELETRONICO

AJ

r\

108/2025

'+x\ CONTRATANTE (UA SG)
MUNICIPIO DE MERCEDES – PR (XJÂ SG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição e instalação de parques 'infantis modulares, destinados à Escola Municipal
Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanh#’, em atendimento ao disposto na
Deliberação n 013/2025 – CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA eONTRATÂçÃO
R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 12/11/2025 às 08h (horário de Brasília)

/Hb-

LOCAL: P,,t,1 d, c,mp„, d, G,„„„, F,d„,1 – http„//www.g,„.b,/,,mp„,/pt-b,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço .

MODO DE D{grUTA:
Aberto

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

A
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 108/2025
Processo Licüatório n'’ 202/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(J: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 108/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

in\

Data da sessão: 12 de novembro de 2025.

Horário: 08hQOmjyt (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição e instalação de parques infantis modulares ,
destinados à Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimeyito ao
disposto na Deliberação n 013/2025 – CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

/-+-\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SIC:AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
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momento da habilitação.

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1, A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123. de 2006 e do Decreto Municipal n.c) 162, de 04

de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2 . autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessáriós;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do eontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6_404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

/H-\
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou çoligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

/--'\,

3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
feb\

que :
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.') 14.133, de 2021.

3.6.1

'=\

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema3.12.
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poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

n\

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor unitário do item;
4.1 .2 . Marca;
4.1.3. Fabricante :

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
C:ATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

/n-
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a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1 234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não gerão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato
4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 04/09/2025 .
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

#n'\
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os liçitantes deverãot encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infor+nados do seu recebimento e do valor

Jn\

consignado no registro .

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistetna.
5.8. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últin+o lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública teqá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quándo houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lancqs intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferqnça em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disduta aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

Ph
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

Aq

5.14.
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divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esja for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo dç 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

/Unb
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5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e..mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o rriesrno.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF ;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj .jus.br/knprobidade_adm/consultar_requerido .php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares. dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

pP-\\
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exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10. 1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.8.
, #'•'R'\
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6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida peía Administração corno referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispósitivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação .
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
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primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será façultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo liçitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um lieitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nc’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico--financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cénto) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

STCAF
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propostas econômicas compreendem a integralidade dos eustos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o liçitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado com Sidiane, junto à Secretaria
de Assistência Social do Município de Mercedes/PR, pelo fone: (45) 3256-8031, de modo
que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos doCumentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, §l '’, e art. 6'’, $4'’).

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capa) .

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).
7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.14.2 . Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

/=\
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licitantes

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1. .

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n') 162/2015).
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

/--\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3

'n-vn\~

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
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intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do sut)item 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico.

A'\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2 . recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9 . 1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei na 14.133. de 2021. e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. muIta:

9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

'q

'n\\

9,3.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
Página 1 20



iB! F

\JMunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 108/2025
Processo Licitatório n'’ 202/2025

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9. 1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

in\
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recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do ,aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

.n\\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certarne.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
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princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.o 14.133/2021, e o
art. 2c’ do referido Decreto Munjcipal n.'’ 175/2023.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Modelo Declaração Dispensa Vistoria;
11.11.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar;
11.11.4. ANEXO IV – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato.

/+-\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal
Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n
07 3/2025 – CEI)CA/PR, no Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação c &la&IJ/--\

Parque infantil; com Estrutura principal
confeccionada em colunas de madeira
plástica com reforço interno medindo
9x9cm, com cantos arredondados e

acabamento em polipropileno e

polietileno pigmentado na cor itaúba,
ferragens galvanizadas a fogo e pintura
eletrostática, com certificado de
conformidade com as normas da

Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), comprovando que o
produto entregue atende as normas
técnicas de ABNT e NBR 16.071.

Certificado emitido por laboratório
acreditado pelo Inmetro 2 Plataformas
medindo 1,06 xl,06m com estrutura
metálica cantoneira galvanizada a fogo
medindo 30x40mm espessura 1,5mm,
com assoalho em tábua de madeira

plástica 136x3C)mm cor itaúba, altura do
chão até o a plataforma de 1,20 2
Cobertura superior para parquinho, em
plástico rotomoldado, em formato de
pirâmide quadrada, 1,30m xl,30 x 0,65m
em polietileno rotomoldado, cores vivas
diversas 1 Tobogã em polietileno
rotomoldado, composto por duas curvas
de 90 graus, medindo 3,00m de
comprimento e 0,75m de diâmetro,
fixado a torre com flanges em polietileno
!otomoldado parede dupla, medindo

1 618647 Unid 2 l 26.550,oo l 53.100,oo
pA\
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Item Especificação Catmat Unid Qtd R$ Unit 1 R$ Total

1,06x0,98m, com todos os parafusos de
fixação escondidos por tampas em
plásticos injetado e seção de saída em

polietileno rotomoldado parede dupla
fixada ao solo 1 Rampa de cordas com
estrutura de tubo de % “ #18, com cordas

de nylon de 14mm e junção em plástico
injetado colorido, medindo 0,80xl,80m,
com inclinação de 40') 1 Escorregador
reto em polietileno rotomoldado,
medindo 2,7m de comprimento e 0,50m
de largura externa, sendo a largura
interna no mínimo 40cm, com abas de no
mínimo 15cm interna, e desaceleração de
no mínimo 50cm, com acabamento

arredondado no final da pista com 1

Balanço fixado a torre. Com um assento
aberto em polietileno, suspenso por
correntes galvanizadas; Estrutura em aço
tubular com diâmetro de 42,4mm, sem

ângulos retos; dois assentos com
dimensão de 460mm x 225mm de

polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido com encaixe de fixação. 1
Escada de 5 a 7 degraus, com estrutura
em tubo 30x50mm 1#, e corrimão em
turbo 1 ” #14, medindo 2,00x0,76m, com
degraus em madeira plástica 60x13,
6x3cm com reforço na parte inferior. 1

Passarela curvada positiva (côncava)
com dimensão 1950mm x 820mm de

largura com assoalho de madeira plástica
cor itaúba; guarda corpo (corrimão
convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais
diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95
mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de

polegada pintura eletrostática cor
colorido. 1 Rampa de tacos (com pega
mão de segurança no esteio da torre),7

'-'-'.

/+\
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Item Especificação Catmat Unid R$ Unit 1 R$ Total

1760mmdimensão detacos,
comprimento x 790mm de largura,
Assoalho em madeira plástica com 30
mm de espessura na cor ltaúba; estrutura
de metal aço galvanizado perfil tubular
Quadrado 30mmx30mm e parede com
2mm de espessura

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

,pMn\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exereícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

/n\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender adequadamente às finalidades educacionais e socioassistenciais da contratação, os
parques infantis deverão observar os seguintes requisitos mínimos:
4.1. Atender integralmente às normas da ABNT referentes à segurança, qualidade e
acessibilidade em brinquedos e parques (NBR 16071/2012 e atualizações);
4.2. Equipamentos projetados para evitar riscos de acidentes, com superfícies lisas, cantos
arredondados e ausência de materiais cortantes:

4.3. Estruturas produzidas em materiais resistentes, duráveis e de baixa manutenção (aço
galvanizado, madeira tratada, madeira plástica, plástico rotomoldado ou outros equivalentes);
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4.4. Resistência a intempéries, considerando que os equipamentos serão instalados em
ambientes externos:

4.5. Brinquedos adequados às diferentes faixas etárias, com foco no desenvolvimento motor,
cognitivo e socioemocional das crianças em idade escolar;
4.6. Estruturas que possibilitem o uso em atividades de recreação pedagógica nas escolas e em
ações de convivência comunitária no Projeto Piá;
4,7. Fornecimento, transporte, montagem e instalação completa dos equipamentos nos locais
previamente definidos pela Administração;
4.8. Entrega acompanhada de manual técnico e de manutenção preventiva;
4.9. Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação;
4.10. Orientação às equipes responsáveis (Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá) sobre uso
adequado e cuidados básicos de manutenção.
4.11. Após os trâmites do processo licitatório, a empresa vencedora receberá o empenho e deverá
providenciar a entrega dos materiais e a instalação total nos locais, (Escola Municipal Tiradentes,
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 855 e Projeto Piá, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 805) – Centro de
Mercedes/PR:

4.12. A entrega/instalação dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados
da emissão da Ordem de Compras;
4.13. A Contratada será responsável por todos os custos de entrega até o endereço já
mencionado, bem como pelas despesas relacionadas à instalação, tais como materiais necessários,
mão de obra, maquinário, etc;
4.14. O preparo e adequação dos espaços que receberão os parques serão de responsabilidade da
Contratante.

Subcontratação
4. 15. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nc)

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.17. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, da
Secretaria de Assistência Social do Município, através do telefone (45) 3256-8031, devendo ser
efetuada de segunda à sexta-feira das 7:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00, até o último dia útil antes

da realização da sessão pública de licitação.
4.18. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
préVIa
4.19. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
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empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados doCa) emissão da Ordem de
Compras, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: Escola Municipal Tiradentes, na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 855 e Projeto Piá, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 805 – Centro de
Mercedes/PR.

rR

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,
12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.
5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições s.em o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.
5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

/b\

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 202 1, art. 117. caput).

n\

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
Página 1 29



Pag

“@4 aG

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 108/2025
Processo Licitatório n'’ 202/2025

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inelusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

,''-',
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6.11.
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demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que

trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

Jn

serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN(:P);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

n\~

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

/HHn.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, comerá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como :

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

.n\

7.11.
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

/Pn,

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrig+ções, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal h.o 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valoresldevidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagampnto até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção 4onetária

n\

Forma de pagamento
7.20. o pagamento será realizado por meio de ordemjbancária,
(a critério do Município) para crédito em banco, aáência
contratado. O contratado deverá informar ao Município 4e
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em qu

TED ou transferência bancária

e conta corrente indicados pelo
Mercedes eventual alteração dos dados

constar como emitida a ordem bancária,
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TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRJF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

r

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

/'n\
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7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇ'O.

/-, Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores .

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
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dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf –DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

202 1

Habilitação fiscal, soeial e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-'A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 ' de maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

in\

Qualificação Técnica
8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da
apresentação de, pelo menos, 01 (uma) certidão/atestado emitido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, dando conta do anterior fornecimento de objeto semelhante ao deste certame.

8.23.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.
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8.23.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.24. Atestado de visita, expedido pelo Município de Mercedes, ou Declaração Formal de
DIspensa Çmodelo constante do Anexo II). É recomendado à proponente, quando da visita ao local
de instalação do objeto, que obtenha por sua exclusiva responsabilidade toda a informação
necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local da

instalação do objeto serão arcados integralmente pela própria proponente. ,4 visita deverá ser
previamente agendada junto a Secretaria de Assistência Social do Município, através do telefone
(45) 3256-8031 , devendo ser efetuada de segunda à sexta-feira das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às

17:00, até o dia xx de xxxxxxxxxx de 2025 .

8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’. inciso Xl, 21, inciso I e 42, §g2'’ a 6c) da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

/eN

/"-\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10.
10.1.

ANÁLISE DE RISCOS.
A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
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031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

/+x.

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possui como objeto simples aquisição.
Diante disso, em razão da baixa complexidade e do baixo valor, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos, não obstante a contratação tenha sido precedida de Estudo
Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.013.08.243.0013.6001– Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -
ECA
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

344905221

87911 – FIA Deliberação 13/2025in-\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
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em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consÓrcio .

r+n\

Mercedes, 20 de outubro de 2025 .

#-'\

Nilma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal
Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n
013/2025 – CED(:A/PR, no Município de Mercedes/PR.

_(nome do proponente)_ inscrita no CNPJ/MF n'’.

neste representante legal, oCa) Sr(a)
portador(a)da Carteira de Identidade

n.'’ , expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.

Xxxxx, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado,
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o
Contratante.

ato representada por seu

_(local) , em de de 2025 .

Assinatura e Carimbo do Emissor

Inserir o cargo e função Nome da Proponente
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo:

Objeto: A presente contratação tem por objeto a aquisição e instalação de parques infantis
modulares, em conformidade com as normas técnicas de segurança e acessibilidade da ABNT,
destinados à Escola Municipal Tiradentes e ao Projeto Piá, com recursos oriundos do Fundo da
Infância e Adolescência (FIA), em atendimento ao disposto na Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza e regulamenta a aplicação de recursos na implantação de espaços de
lazer, recreação e fortalecimento comunitário voltados ao público infantojuvenil.

IP'+\

Área Requisitante: Assistência Social.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
o\ Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A necessidade da contratação decorre da prioridade estabelecida pela Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza a aplicação de recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) na
implantação de espaços de lazer e convivência destinados ao público infantojuvenil.
O Município de Mercedes carece de equipamentos adequados para atender às demandas da Escola
Municipal Tiradentes e do Projeto Piá, locais estratégicos para o desenvolvimento integral das
crianças e adolescentes.
Nos ambientes escolares, os parques infantis contribuirão para a aprendizagem, socialização e

desenvolvimento motor e cognitivo, complementando as práticas pedagógicas e oferecendo
espaços adequados ao exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA).
No Projeto Piá, a implantação do parque infantil fortalecerá as ações de convivência comunitária
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e fortalecimento de vínculos familiares e sociais, criando ambientes seguros e inclusivos para

crianças em situação de vulnerabilidade social.
Portanto, a aquisição justifica-se não apenas pela demanda local, mas também pelo cumprimento
da política pública de proteção integral, em consonância com a referida deliberação do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDC A/PR), garantindo a correta destinação
dos recursos do FIA e a efetivação de direitos fundamentais.
A contratação busca garantir às crianças e adolescentes do município o direito ao brincar, à
inclusão e ao desenvolvimento integral, por meio da implantação de equipamentos adequados,
seguros e educativos, que apoiem tanto o processo pedagógico na Escola Municipal Tiradentes,
quanto as atividades socioassistenciais e de convivência comunitária desenvolvidas pelo Projeto
Piá

pn\.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
Descreva os requisitos da contratação:
Para atender adequadamente às finalidades educacionais e socioassistenciais da contratação, os

parques infantis deverão observar os seguintes requisitos mínimos :

- Atender integralmente às normas da ABNT referentes à segurança, qualidade e acessibilidade
em brinquedos e parques (NBR 16071/2012 e atualizações);

- Equipamentos projetados para evitar riscos de acidentes, com superfícies lisas, cantos
arredondados e ausência de materiais cortantes;

- Estruturas produzidas em materiais resistentes, duráveis e de baixa manutenção (aço
galvanizado, madeira tratada, madeira plástica, plástico rotomoldado ou outros equivalentes);

- Resistência a intempéries, considerando que os equipamentos serão instalados em ambientes
externos;

- Brinquedos adequados às diferentes faixas etárias, com foco no desenvolvimento motor,
cognitivo e socioemocional das crianças em idade escolar;

_ Estruturas que possibilitem o uso em atividades de recreação pedagógica nas escolas e em
ações de convivência comunitária no Projeto Piá;

- Fornecimento, transporte, montagem e instalação completa dos equipamentos nos locais
previamente definidos pela Administração;
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- Entrega acompanhada de manual técnico e de manutenção preventiva;
- Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação;

Orientação às equipes responsáveis (Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá) sobre uso
adequado e cuidados básicos de manutenção.

- Após os trâmites do processo licitatório, a empresa vencedora receberá o empenho e deverá
providenciar a entrega dos materiais e a instalação total nos locais, (Escola Municipal
Tiradentes, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 855 e Projeto Piá, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 805) –
Centro de Mercedes/PR;

- A entrega/instalação dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
emissão da Ordem de Compras;

- A Contratada será responsável por todos os custos de entrega até o endereço já mencionado,
bem como pelas despesas relacionadas à instalação, tais como materiais necessários, mão de

obra, maquinário, etc;

- O preparo e adequação dos espaços que receberão os parques serão de responsabilidade da
Contratante;

,pn\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

Item Objeto
Unidad Mt

pn'\ a n
;olunas de madeira plástica eDm reforço interno medindo

j9x9cm, com cantos arredondados e acabamento em
ipolipropileno e polietileno pigmentado na cor itaúba, ferragens
Igalvanizadas a fogo e pintura eletrostática, com certificado de
:onformidade com as normas da Associação Brasileira de

-ormas Técnicas (ABNT), comprovando que o produto
lntregue atende as normas técnicas de ABNT e NBR 16.071.
!ertificado emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro 2

IPlataformas medindo 1,06 x1,06m com estrutura metálica
,antoneira galvanizada a fogo medindo 30x40mm espessura

1,5mm, com assoalho em tábua de madeira plástica
136x30mm cor itaúba, altura do chão ate o a plataforma de
1,20 2 Cobertura superior para parquinho, em plástico
Irotomoldado, em formato de pirâmide quadrada, 1,30m xl,30

0,65m em polietileno rotomoldado, cores vivas diversas 1
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Item Objeto
ml

e
mt

e

'obogã em polietileno rotomoldado, composto por duas

curvas de 90 graus, medindo 3,00m de comprimento e 0,75m
de diâmetro, fixado a torre com flanges em polietileno
rotomoldado parede dupla, medindo 1,06x0,98m, com todos
os parafusos de fixação escondidos por tampas em plásticos
injetado e seção de saída em polietileno rotomoldado parede
dupla fixada ao solo 1 Rampa de cordas com estrutura de tubo
de % “ #18, com cordas de nylon de 14mm e junção em plástico
injetado colorido, medindo 0,80x1,80m, com inclinação de 40'’
1 Escorregador reto em polietileno rotomoldado, medindo
2,7m de comprimento e 0,50m de largura externa, sendo a
largura interna no mínimo 40cm, com abas de no mínimo 15cm
interna, e desaceleração de no mínimo 50cm, com acabamento
arredondado no final da pista com 1 Balanço fixado a torre.
ICom um assento aberto em polietileno, suspenso por correntes
galvanizadas; Estrutura em aço tubular com diâmetro de

.2,4mm, sem ângulos retos; dois assentos com dimensão de
-60mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor

colorido com encaixe de fixação. 1 Escada de 5 a 7 degraus,
com estrutura em tubo 30x50mm 1#, e corrimão em turbo 1”

14, medindo 2,00x0,76m, com degraus em madeira plástica
60x13, 6x3cm com reforço na parte inferior. 1 Passarela
curvada positiva (côncava) com dimensão 1950mm x 820mm
de largura com assoalho de m4deira plástica cor itaúba; guarda
corpo (corrimão convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horiz$ntais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95 mm, barras verticais de diâmetro 3 /8 de
bolegada pintura eletrostática cor colorido. 1 Rampa de tacos
(com pega mão de seguranéa no esteio da torre),7 tacos,
dimensão 1760mm de comp[imento x 790mm de largura,

.ssoalho em madeira plástica com 30 mm de espessura na cor
Itaúba; estrutura de metal 4ço galvanizado perfil tubular

'uadrado 30mmx30mm e par6de com 2mm de espessura.

/''-\

+K-\

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( )Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa:
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Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

Justificativa:
A vigência dessa contratação não ultrapassa o exercício financeiro..n\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § I'
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Para subsidiar a contratação, foi realizado levantamento junto ao mercado especializado em
fornecimento de parques infantis pedagógicos e inclusivos, contemplando fornecedores
regionais e nacionais.

Constatou-se que o setor apresenta ampla oferta de soluções modulares, fabricadas em materiais
resistentes (aço galvanizado, madeira tratada e plástico rotomoldado), com possibilidade de

personalização conforme faixa etária, espaço físico e objetivo pedagógico/socioeducativo.
Verificou-se ainda que empresas do ramo possuem experiência prévia em fornecimentos para
prefeituras, escolas públicas, centros de convivência e instituições socioassistenciais,
oferecendo tanto a fabricação, quanto a instalação completa dos equipamentos. Isso demonstra

que a contratação é tecnicamente viável e economicamente competitiva, garantindo a aplicação
adequada dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), em conformidade com a
Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR.
Desta maneira o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de preços em sites
da internet, contatos telefônicos e e-mails com empresas especializadas na fabricação e
Gomercialização de brinquedos e estruturas de parques infantis. Não foram obtidos contratos de
outras prefeituras, em razão da especificidade do objeto licitado, que possui características
técnicas e dimensionais próprias, tornando inviável a comparação direta com outros processos.

/-=\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
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Valor estimado da solução escolhida: R$ 53.100 (cinquenta e tres mil e cem reais).

Parâmetros utilizados: Para a elaboração da estimativa de mercado, foram obtidos orçamentos
junto a fornecedores locais e de outros Estados, possibilitando a comparação de preços
praticados para o objeto pretendido. Todas essas informações foram consolidadas na planilha
de preços, servindo como referência para subsidiar a estimativa e garantir maior precisão e
confiabilidade nos valores estimados.

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados será efetuado a média entre os
valores obtidos, a fim de, obter um valor mais coerente com a realidade de mercado do objeto
deste processo licitatório.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)

##'\

Descreva a solução como um todo:
A solução considerada mais adequada para atender à necessidade identificada consiste na

aquisição, fornecimento e instalação de parques infantis modulares, fabricados em materiais de
alta durabilidade e em conformidade com as normas de segurança e acessibilidade da ABNT.
Os equipamentos serão destinados prioritariamente às escolas da rede municipal de ensino e ao
Projeto Piá – Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, garantindo espaços seguros,

educativos e inclusivos que promovam o desenvolvimento físico, cognitivo, emocional e social
das crianças e adolescentes.
Importante destacar que este pedido de aquisição de parques infantis foi uma demanda trazida e
aprovada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo sido incluída
e publicada no Plano de Ação.
Assim, a contratação se fundamenta na Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR, que autoriza o
uso de recursos do FIA para a implantação de espaços de lazer e convivência voltados ao público
infantojuvenil. Dessa forma, a solução representa não apenas a aquisição de equipamentos, mas
a implementação de uma política pública estruturada, que fortalece os direitos previstos no
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), amplia as oportunidades de lazer e integração social
e contribui para a proteção integral da infância e adolescência.

110\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A aquisição do parque infantil deve ocorrer em compra única, uma vez que se trata de um
conjunto integrado, com estrutura interligada e peças específicas que dependem de

compatibilidade técnica entre si. O parcelamento da compra poderia comprometer a
padronização, a segurança estrutural e o correto funcionamento do equipamento, além de

dificultar a responsabilidade técnica do fornecedor pela instalação e garantia do produto. Assim,
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a aquisição em lote único assegura a integridade do conjunto, o atendimento às normas da
ABNT e a durabilidade do investimento público.
Prazo de execução do contrato: 03 (três) meses.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14,133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A aquisição dos parques infantis visa proporcionar às crianças e adolescentes do município de
Mercedes o pleno exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do
Adolescente, oferecendo ambientes seguros, inclusivos e adequados ao desenvolvimento
integral. Nas escolas municipais, os equipamentos contribuirão para o fortalecimento
pedagógico, promovendo o desenvolvimento motor, cognitivo e socioemocional dos alunos,

além de complementarem as atividades recreativas e pedagógicas.
No Projeto Piá – Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, os parques infantis
proporcionarão espaços que favorecem a interação social e a integração entre crianças,
adolescentes e famílias, fortalecendo vínculos comunitários e familiares, bem como
promovendo inclusão e acessibilidade.
Além disso, a implantação desses parques reforça as políticas públicas de infância e
adolescência, atendendo à Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR e assegurando a correta
aplicação dos recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), conforme previsto no Plano
de Ação aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Os
equipamentos, fabricados em materiais resistentes e de baixa manutenção, garantirão
durabilidade e sustentabilidade, oferecendo soluções de lazer e convivência que contribuem
para a prevenção de vulnerabilidades sociais, promovendo hábitos saudáveis, inclusão e

integração comunitária.

/-'-\

/nb\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
O Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente (CMDCA) será responsável
por analisar o preenchimento do Relatório de Gestão Física Financeiro feita pelo órgão gestor
municipal, fazer controle e fiscalização dos recursos do Fundo Municipal e realizar seu parecer
a respeito do relatório, declarando explicitamente a situação de aprovação da prestação de

contas em resoluções ou deliberações específicas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso Xl do § I' do art. 18
da lei n') 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

viabilidade de contratação desta demanda.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
O parque será confeccionado em madeira plástica, material sustentável que utiliza resíduos
recicláveis em sua composição, reduzindo o descarte de plásticos no meio ambiente. Essa
escolha contribui para a preservação de recursos naturais, uma vez que dispensa o uso de

madeira natural e evita o desmatamento. Além disso, o material apresenta alta durabilidade e

baixa necessidade de manutenção, diminuindo o consumo de tintas, vernizes e outros insumos
poluentes ao longo de sua vida útil.

,eh\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.c) 034,
de 2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

,n\\
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A aquisição será realizada em um único pedido, contemplando a quantidade total, uma vez que
os itens adquiridos são com base no plano de ação da Deliberação n'’ 013/2025 – CEDCA/PR.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )

Posicionamento conclusivo:
Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e
demonstra ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a viabilidade da

contratação proposta.
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Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2025.

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social.F\\
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ANEXO IV

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento) : Secretaria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasoçial@,mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta): A presente contratação tem por objeto a aquisição e

instalação de parques infantis modulares, em conformidade com as normas técnicas de segurança
e acessibilidade da ABNT, destinados à Escola Municipal Tiradentes e ao Projeto Piá, com recursos

oriundos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA), em atendimento ao disposto na Deliberação
n'’ 013/2025 – CEDCA/PR, que autoriza e regulamenta a aplicação de recursos na implantação de
espaços de lazer, recreação e fortalecimento comunitário voltados ao público infantojuvenil.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A necessidade da contratação decorre da prioridade estabelecida pela Deliberação n'’ 013/2025 –
CEDCA/PR, que autoriza a aplicação de recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) na

implantação de espaços de lazer e convivência destinados ao público infantojuvenil.
O Município de Mercedes carece de equipamentos adequados para atender às demandas da Escola
Municipal Tiradentes e do Projeto Piá, locais estratégicos para o desenvolvimento integral das

crianças e adolescentes.

Nos ambientes escolares, os parques infantis contribuirão para a aprendizagem, socialização e

desenvolvimento motor e cognitivo, complementando as práticas pedagógicas e oferecendo
espaços adequados ao exercício do direito ao brincar, previsto no Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA).
No Projeto Piá, a implantação do parque infantil fortalecerá as ações de convivência comunitária e
fortalecimento de vínculos familiares e sociais, criando ambientes seguros e inclusivos para

crianças em situação de vulnerabilidade social.
Portanto, a aquisição justifica-se não apenas pela demanda local, mas também pelo cumprimento
da política pública de proteção integral, em consonância com a referida deliberação do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA/PR), garantindo a correta destinação
dos recursos do FIA e a efetivação de direitos fundamentais.
A contratação busca garantir às crianças e adolescentes do município o direito ao brincar, à inclusão

e ao desenvolvimento integral, por meio da implantação de equipamentos adequados, seguros e

educativos, que apoiem tanto o processo pedagógico na Escola Municipal Tiradentes, quanto as
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atividades socioassistenciais e de convivência comunitária desenvolvidas pelo Projeto Piá.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item l Catmat Descrição/Especificação Unid 1 Quant 1 R$ unit. 1 R$ total

'n-\

Parque infantil; com Estrutura principal
confeccionada em colunas de madeira

plástica com reforço interno medindo 9x9cm,
com cantos arredondados e acabamento em

polipropileno e polietileno pigmentado na cor
itaúba, ferragens galvanizadas a fogo e

pintura eletrostática, com certificado de
conformidade com as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),
comprovando que o produto entregue atende
as normas técnicas de ABNT e NBR 16.071.

Certificado emitido por laboratório
acreditado pelo Inmetro 2 Plataformas
medindo 1,06 xl,06m com estrutura metálica

cantoneira galvanizada a fogo medindo
30x40mm espessura 1,5mm, com assoalho

em tábua de madeira plástica 136x30mm cor
itaúba, altura do chão até o a plataforma de
1,20 2 Cobertura superior para parquinho, em

plástico rotomoldado, em formato de
pirâmide quadrada, 1,30m xl,30 x 0,65m em

polietileno rotomoldado, cores vivas diversas
1 Tobogã em polietileno rotomoldado,
composto por duas curvas de 90 graus,

medindo 3,00m de comprimento e 0,75m de
diâmetro, fixado a torre com flanges em

polietileno rotomoldado parede dupla,
medindo 1,06x0,98m, com todos os parafusos

de fixação escondidos por tampas em

plásticos injetado e seção de saída em

polietileno rotomoldado parede dupla fixada
ao solo 1 Rampa de cordas com estrutura de
tubo de % “ #18, com cordas de nylon de

14mm e junção em plástico injetado colorido,

1 618647 und 2 l 26,550,oo l 53.100,oo

10\
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medindo 0,80xl,80m, com inclinação de 40'’
1 Escorregador reto em polietileno
rotomoldado, medindo 2,7m de comprimento
e 0,50m de largura externa, sendo a largura
interna no mínimo 40cm, com abas de no
mínimo 15cm interna, e desaceleração de no
mínimo 50cm, com acabamento arredondado

no final da pista com 1 Balanço fixado a torre.
Com um assento aberto em polietileno,
suspenso por correntes galvanizadas;
Estrutura em aço tubular com diâmetro de

42,4mm, sem ângulos retos; dois assentos
com dimensão de 460mm x 225mm de

polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido com encaixe de fixação. 1 Escada de

5 a 7 degraus, com estrutura em tubo
30x50mm 1#, e corrimão em turbo 1” #14,
medindo 2,00x0,76m, com degraus em

madeira plástica 60x13, 6x3cm com reforço
na parte inferior. 1 Passarela curvada positiva
(côncava) com dimensão 1950mm x 820mm
de largura com assoalho de madeira plástica
cor itaúba; guarda corpo (corrimão convexa)
estrutura tubular de aço galvanizado, com
tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e
parede de 1,95 mm, barras verticais de

diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática
cor colorido. 1 Rampa de tacos (com pega

mão de segurança no esteio da torre),7 tacos,
dimensão 1760mm de comprimento x

790mm de largura, Assoalho em madeira
plástica com 30 mm de espessura na cor
ItatIba; estrutura de metal aço galvanizado
perfil tubular Quadrado 30mmx30mm e

parede com 2mm de espessura.

/-\

/+\

#Nos termos do inciso 11 do art. 33 do Decreto n.' 031, de 2ni-iJM 2023, utiliza-se o catálogo

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto de (duas) unidades é suficiente para atender às necessidades da Escola
Municipal Tiradentes e Projeto Piá.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 24 de novembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

'P\ 7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos :

02.013.08.243.0013.6001– Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -
ECA

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

344905221

87911 – FIA Deliberação 13/2025

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

,rn-\ Contratação de serviços de baixo valor e baixa complexidade.

Mercedes-PR, 17 de outubro de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

Assinatura:

in\

,'-'\
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMiNiSTRATiVO N' __._n025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA .......___......____....___.__.........

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'> xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constRutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n' .../2025 , mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

a\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisIção e instalação de parques infantis modulares,

destinados à Escola Municipal Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao

disposto na Deliberação n 013/2025 –CEDCÁ/PR, no Município de Mercedes/PR, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

/-'\ 1.2 Objeto da contratação

EspecificaçãoItem Catmat Unid R$ Unit 1 R$ Total

Parque infantil; com Estrutura principal
confeccionada em colunas de madeira

plástica com reforço interno medindo
9x9cm com cantos arredondados e
acabamento polipropilenoerri e

polietileno pigmentado na cor itaúba,
ferragens galvanizadas a fogo e pintura

certificadoeletrostátiça, decom
daconformidade com as normas

deBrasileira NormasAssociação
Técnicas (ABNT), comprovando que o

produto entregue atende as normas

618647 Unid
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Item Especificação Catmat Unid Qtd R$ Unit 1 R$ Total

técnicas de ABNT e NBR 16.071.

Certificado emitido por laboratório
acreditado pelo Inmetro 2 Plataformas
medindo 1,06 xl,06m com estrutura
metálica cantoneira galvanizada a fogo
medindo 30x40mm espessura 1,5mm,
com assoalho em tábua de madeira

plástica 136x30mm cor itaúba, altura do
chão até o a plataforma de 1,20 2
Cobertura superior para parquinho, em
plástico rotomoldado, em formato de
pirâmide quadrada, 1,30m xl,30 x 0,65m
em polietileno rotomoldado, cores vivas
diversas 1 Tobogã em polietileno
rotomoldado, composto por duas curvas
de 90 graus, medindo 3,00m de

comprimento e 0,75m de diâmetro,
fixado a torre com flanges em polietileno
rotomoldado parede dupla, medindo
1,06x0,98m, com todos os parafusos de

fixação escondidos por tampas em

plásticos injetado e seção de saída em
polietileno rotomoldado parede dupla
fixada ao solo 1 Rampa de cordas com
estrutura de tubo de % “ #18, com cordas

de nylon de 1'+mm e junção em plástico
injetado colorido, medindo 0,80xl,80m,
com inclinação de 40'’ 1 Escorregador
reto em polietileno rotomoldado,
medindo 2,7m de comprimento e 0,50m
de largura externa, sendo a largura
interna no mínimo 40cm, com abas de no

mínimo 15cm interna, e desaceleração de
no mínimo 50cm, com acabamento
arredondado no final da pista com 1

Balanço fixado a torre. Com um assento

aberto em polietileno, suspenso por
correntes galvanizadas; Estrutura em aço
tubular com diâmetro de 42,4mm, sem

ângulos retos; dois assentos com

F-\

in\
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Item Especificação Catmat Unid Qtd R$ Unit 1 R$ Total

dimensão de 460mm x 225mm

polietileno rotomoldado parede dupla cor
colorido com encaixe de fixação. 1

Escada de 5 a 7 degraus, com estrutura
em tubo 30x5(}mm 1#, e corrimão em
turbo 1 ” #14, medindo 2,00xo,76m, com
degraus em madeira plástica 60x13,
6x3cm com reforço na parte inferior. 1

Passarela curvada positiva (côncava)
com dimensão 1950mm x 820mm de

largura com assoalho de madeira plástica
cor itaúba; guarda corpo (corrimão
convexa) estrutura tubular de aço
galvanizado, com tubos horizontais
diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95
mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de

polegada pintura eletrostática cor
colorido. 1 Rampa de tacos (com pega
mão de segurança no esteio da torre),7
tacos, dimensão 1 760mm de

comprimento x 79C)mm de largura,
Assoalho em madeira plástica com 30
mm de espessura na cor Itaúba; estrutura
de metal aço galvanizado perfil tubular
Quadrado 30mmx30mm e parede com
2 mm de espessura.

de

/=\

n\

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n': 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇ'ÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

,/--\
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. o valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 04/09/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. o reajuste será realizado por apostilamento.

+n\

8.

8.1.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGA(,'(-)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas ;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

n\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

0
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
tereeiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

++\
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nc) 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento Ha execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

INFRAÇÕES E SANÇÕES
.n\

11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n') 14.133, de 2021);
ID Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5'’, da Lei no 14.133, de 2021).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
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iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’. da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

V

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
cumulativamente com a multa (art. 156, $70, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n') 14.133, de
2021 )
11.3.3

aplicadas
/n\\

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8c>, da Lei nc’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n':’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

'Hb\
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'’
14.133. de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C:eis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nc’ 14.133. de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n') 14.133/2 1.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/x
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) fIcará ele constituído em mora, sendo-the apíicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adm itidas em lei para a continuidade da execução
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contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nc) 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido :

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 . Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.D 14.133, de 2021).

12.4.
pF-\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
02.013.08.243.0013.6001– Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -
ECA
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

/'=-'\\

344905221

87911 – FIA Deliberação 13/2025

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capra , da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao art. 8'>, $2'). da Lei n. 12.527, de 2011.

/=-\\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, $1'’)
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1'’, da Lei n'’
14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxxx de 2025.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxx
CONTRATADA'=\\

TESTEMUNHAS :

Xxxxx

Xxxxx
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90108/2025-000

1 - Itens da Licitação

Brinquedo Em Geral

Descrição Detalhada: Brinquedo Em Geral Material: Polietileno, Tipo 1: Conjunto De Escorregadores Para Playground, Cor: Multicolor, Dimensões:
3,54 X 2,95 X 1 ,97M, Componentes: 02 Escorregadores, 01 Escada, 01 Painel Interativo, Características Adicionais 1: 1 Painel
Simulador ( Com Volante, Marcha, Chave, Uso: Para Faixa Etária A Partir De 2 Anos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

53.100,00

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):
;n\

Mercedes/PR (2)

/#n\,

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90108/2025-OOO UASG 985531 22/10/2025 08:09 (1/1 )



22/1 0/2025, 08:09 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação
22/1 0/2025 08: 10:07

J&

@ Este Aviso de Licitação será DÊvulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 23/1 0/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

i97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

i985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação NO da Licitação

1 „ 9919842.o?9]

Característica

É Tradicional

Forma de Realização

êEletrônico

Modo de Disputa

i Aberto

Lei

L;i'""FIF'Ta:iá"à/áoà1

Critério de Julgamento

[1@à;@F'.Pi+êb/:@+]€$g#bâtb

Tipo de Objeto
i Bens Comuns

N'’ do Processo

1 202/2025

Quantidade de Itens

11

Objeto

Áúúi;{;áa-'~L--'":Tna)arqu;s '-in+Ln 4:is moàulares, destinados à Escola Municipal Tiradentes e Projeto p:lá
Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n 013/2025 - CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR.

„Luz do

Data da Divulgação

i 23/10/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de ®Lol?P?_.._j às Mj,99_.

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em i 12/11/2025

pisponibilizar apenas para Divulgação !

. Aviso de Licitação]

qg

\dIu\na ZSEXVne

https://www2.comprasnet.gov. br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method;disponibilizarDivulgacao 1 /1
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@Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 108/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola
Municipal Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na
Deliberação n 013/2025 – CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoItem

a

t

32 50

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 12/1 1/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.') 555, Centro. na Cidade de Mercedes. Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 22 de outubro de 2025.
“n\
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

público: 07:30 às 11:30h e

licitacao@mercedes.pr.gov.br.
13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:

Mercedes – PR, 21 de outubro de 2025.
Laerton Weber

Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO eLETRÔNico N' i08/á025
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OBJETO: Aquisição e instalação de parques infantis modulares, destinados à Escola Municipal ãÉ

Tiradentes e Projeto Piá “Luz do Amanhã”, em atendimento ao disposto na Deliberação n 013/2025 – ãÊ
CEDCA/PR, no Município de Mercedes/PR. 8 g
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 108/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PREÇO MÁXIMO
Descrição/EspecificaçãoItem

a

R$ Unit,Unid
unid 2 26.550,00

’-~LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 12/11/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone : (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 22 de outubro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito
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Detentora da Ata lp;VICTO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Vt8&neh: 12 m8% 8pós püütwção no PNCP
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[htentor8 dB Ata J DE BRno + DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
U9énch: 12 mw8s •pIb puUnagüo no PNCP
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Detentora da Ata KiEHTRO BRASIL LTDA
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Vaior Total da ata- RS’ 91,333,81 -{noventa e um mII, tr8zemos e anta e tlt8 leIs e olteltta e um eenUv08)n
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Ég+ncia: 12 meses após publicação m PNCP.
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Detentora da Ata ÚCN COMERCIO E IMPORnACAO DE PRODuros CIRURGICOS LTDA
NCR

Dc1 Jn'tora d; Ah NETMED DISTRIBUIDORA DE HEDICAHEMTOS E PRODUTOS H08PÍTAURES LTDA

Vlg&nela: 12 meses após puUleação no PNCP.

JetentorB da Ata- LIDER aSTHÜButDORA DE PRODLrros HOSPrrALARES LTDA
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Dei#Átora da Ata ORION COMERCIO DE ARTIQ09 MEDICOS LTDA.
VIgêncIa: 12 meses após putHnação no PNCP.
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Chi+ntor8 da Ata CÍRTOBEN8 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS H08PITAWtES LTDA

Vlgénela: 12 mesn 8pós putHiação no PNCP
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Deteãtora ai Ata L & p LIFE COMERCIO DE PROWTCis HEIRCOB }XYSPfTALARE9 LTDA

DelenUla da Ata LiCITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HC»PtTAU\RES LTDA

Va3or Total da ata R$’ 5.010,00 {elnco Intl e cinquenta mah).

De;PM;3. -PbE PRUt couEáCío dÊ PR(nuT(B PARA A SAUDE LTDA
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Contntartte= Munlcbc fb4tâ

t»ttntora da Aa Echof3 Pmpenlw L»8. ChPJ 04.772S8SXX»1-19

cenBvoe)

Vilinch: 12 mem apk puNkaçào na PNCF

VIla Total dr d8: RS 16.tXll.CD Idue$$es ltd rus}
ATA P 25012025

Contntrnte: Mw»cbb ch Vera Cruz do (»gte
D«4nton da Ab, Nato IndustIa Grafica LUa. CNPJ 18 486.182/0CXil-18

nd>18 no áspub no 8118> 75, iron V. alk»t VUNDAHEXTO LEGAL; Furúim#1l8.se 8 ore6Pnb Dwn+1
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CONTRATADA: G8rma» Z«it V«aÉos LIda, CNPJ 03 943 24910001-29. cart 8ab 4 Av &861. P 2255, Ue Sa Quadrr 46, na cxl«b tbe

aRa:;%{3t2w::::TlíeHtã=IIp::=18868 tr)MI oaírtavar

OBJETO: Suhttuçõo tb pôndBxpe dnnldro e h para+r6a ü veiarb TcytM Hhrx CC>SRV {bem f 11777), prbenenbaGaNue do
prelehüawdptoü VeíaCtuz&WÜPft. d8dôo«e80«oe6dMaaMaadavisan<bmawbnçbda mudeI#w+
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n e RG 3.430.0184 SESP,PR. IU uso de «vnjug alürr4ü9. APJUt}ED E HOMOLOGO o processo de DB9#Isa de L»Êaç&\ c«rotxx«h

Arslnânter Edna &xi# 8 MinImo Woaen Mouru

DISPENSA DE UHÍAÇAO PROCE$SOADHHBTRATNO pwm DISPENSA p lgzü2s

DATA: 22deot#lôn cb 2025

OII nóse u prm860 de Obpenu rb Ucá8ç+6 rr luas, de 22 th arübo de 202S. &l. Ead WL patakx tb CPF rf 476 181 tW

ãgtãàBdlhFh:k Vera Cm h aMe,

Valor Tout: R$ 40 m.(x) ( ou#eoh 8 nove ml.mnonk» 8 mwlb e rm 1888)

AssInado em: 21/1(f2025
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Wlcu: 120 (o#Ba 8 wM) das qu IU$nçlo m HCP

Valor RS 27 500 ainhen

Contrrtada: NH Industria e Cmerdo de Meqtú18$Aoüxlas Ltd& CNPJ 24.735.59UDCXi1.25

nxhptB8&d8a8alçhü rompp«adrob6»«br um«ehappWtz» ürwnpebrrtlhoWn.

Sec©bre de Eslatb da &Fndtun edo Ab8$1Mmento do Parvü [SEAB}

Cantrabnte: Munhbb Ch6le

l VIe+nda: 120 {ankle vrüe) MI ãpdb pltücBh m PNCP

A$sir»ntt8 Edna Soüb1 e Lrc8r Cólbli M+lxkg

Vi+6cb: 12 mun após put#aOa m PNCP

Cmbltda: Leg büwiia ü E®büllmbs Lk1& CNPJ 44382 62110001 D
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aQna#Hx88(bmunlc®.«n mlknrwl8deoa80Terwua Gm#tx>HPINYXn5, BIm•doKweornunrc@dê V9í8CívzthOe8t+PRo &

Muncípa ag custos do eventual mpwo3 gw, dentre da pwitxh de pr8nha. mum de r8sfmuMdade d8 l8brwlte.
Cbs&a brm8, r enolra da mw83xmôna auloaz«h nâo cbCIxre dea#rb ckemvea&w. trw $111 ch exb&€a !kna e wWal, não

1:t=lmtT=mno de \lelh CIU h aeg

Ob»te= AquBÇâo de nXie#erIn qrbata$ çkrbrwb8 n wo da pagvIM 11181 mewüz«la, rntxxt$ivet pb aerürrenb aos Www

aedenced8s ai fora cRIS B8rirnetros tecrxx» do lüxbnb knpk:8 a perth kn«llote 1l8 cxÉ»rhrr8 wüntud. Ir8nslelindo intÊp8knnte ga

Wnciu 12 me8« ap& putiieaç&> na PN(;f

V&brT€Ral ü da RS 14983,A (wwe lnl rxw»oer$©eoüob e row 8alsecüenboenbvo$}

[htBntor3 da Ab Pohpíesn8 Sawng<lahn9 Url& CNBJ 14 292.31xxnl.75

V8lor Totd da ata: RS :BIa.as (btlta e &d6 ml. duzentt» e M erwvereab e ama çenllv06).

MentoR dB Ab hKI»grBf basta Grüa E EdümLHô. CNPJ H444 5MWl-85

Val&rT6t81 1l8 8l8- RS 12 786.00 (doze rol.dunnb 8 orbtfa 8888 í»g18}

tXTRATOO€ CO#TaÂTO-Pn€aÁO ELETRÔNiCOM.90049202s -PROCE$sow81na5

C3çwel Estab lh PaIM CCP 85-81281)

COKTRATANTE. Mun©»gdeVer4 Cruz Oo (kw.E$t«b cX) PPgM. CNPJ 78.101.821ÁXXlll)l.kx;al&xloà Rw Rd Bartx>sa, n• 201 C«lro,

i) 8ew® cornpreeo<k-a gvt5> de peças e colnponenleg dan+ü»cl6 durante a uUüaçáo eb tmn. de Rub 8 evlar a detertoraçü>

0 vek:ub ern tp06tbo fo86uI ng#1>, mg emlorme d8pabb na apóia VIBIItO, obbeíva+8 tHe õa8$81he6 8 equip«T»nlos n$iajgcH n
1 volt:uh (úma opç&oQüese81WÜa para tal Mão) não nl&>atrH®bSHla abelha nnlatual
Agm diso,aexeat@tb servjo FIa wwe6da&a aubdzada êobng@o ew%sa no m3ncd cb lúrbanb e axl@ iMI$mM pIra

almwençâ04a gaatb8ütàlxü,«e rege a80+ e tD(ez)#n,u6» ww are&ação úatloc8deRp6 FrIAhs 11&1

o$rParenrJurldloo, earl Indalnenb ro Art 75, haso IV. dínei'a' da LeI fedetal 14.1332021 pwaao©tnução da WWW 6a Germano Zeni

VeIculos Ltda, CNPJ 03.943 249«»0t-29, n vabr do RS 12.395,39 (doze mIl. Ir8zenl06 e novela e dm mab e truta e nove centavw)
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LErrACÀO
FORMA ürrRÔNicA N.' iou»25

ucrrÀCAOÉXCLUSIVA PARA Ur5tlOUEPP's
PQLiíEA PÚBLICA UOHPRA HERCEDEg'

-mr àmr 1. Total

89 1 4,46 .79i.nUFg

INICIO DA SESSÃO DÊ DISPUTA DE PREÇOS:o dIa 07flli202S

Ündamenlo, &knhistraçk) e Frunça3. ne Preleluí8 cb MunÉípio de Mercedes, dtu8da à Rua Dr. OgwükbCmz, n.D 555, Cenlm,

ne CHade de Mercedes. Eslacb do Paraná. de eBxxta a s8xb hi4 rn tx>dlb ck alondmerItO a fúblco: 07.30 às llBh 8

INFORgXÇÔES CagPLEHEKTARES: O Edtal qH»M HWsV&$8 rD s&e wwJnqcpth&pt.ipv.tx, bu1 miD. no site

13.CII1 às 17Wh T6bkxte: (4S}32S&BtXX). ead1 khao@Renedn.fx,gw tx.

btp$#www,gov.hk91nprasIÉa. hmd9 hkxm8çó8s «wü«rwe â cÊsp®4#o às hMssada, m Swetada cb
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H«D«Ies - H1 21 de adubo ck 202S.

l.nrton Webrr
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ÉXrRATO DE EOiTAL DE ucrrACÀO
»OOÀUOAD€PnçÀO, FOR&À€trTRôqtc AN.'i€in25

TIPO: MENOR PREÇO

r4nuterHão0&IEí0; Cmlratacâa de emoresaegmiaHzada nara
IHercecbslPR

1 eomposiç&a dedecnnçào n8talna em esp8ços

Total

197.W.03
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tHlps/MwwQWtxkunpíaqHx Ihmais büxmaçô8s «mnbam.n à aW@ cbs irier8ssxK ria Surelana ck

mhlsB&çÚI Finanças, m Prefeiwa cb MuIÉipb de hrceçbs, sâu8da à Rua D. 0swalcb Cruz. Ê.' 555. Conka

na C}d8de de M«c8des. E$tÊdo do Palaná, de s8gunda a sexta leila. ru hoürb do 8lndimorüo ao pútliw= 07:30 às 11:3011 8
13.CX)h às 17DOh. Tebkx»: (45}325&BCn. enai klbcao@merc«Ies p wiI
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prefeito ROBeRTO LUiZ JACOBY SecielÔno de Adrrun»Iraçao.
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Exonerar. em 2t de ovtul#9 68 2025, o 88Mdor JEMERSON FELLIPE DE AZEVEDO KC)ENIG, lxxtador matnwla

ROORIGÓÀNDRE SCHANOSn. Prtkito R08ERTO LUIZ nooBy SeaBt&to dtAlmhlmç&>
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Exonorar. om Zl de outubro lh 2023. a &orvld018 ELIZETE $1VIDINI VAHZIN, pat8dor8 de rn8tricul6 3287&
hnn,h dA f hnl 6 rt„ Rntr,1 rh T,ahAlhnrlr,r PAI Áckrr rrhs onaufnFQCuaanlü

outubr6 de 2(125. R(5DRIGO ANDRE SCHANOSKI. F+€fó80. ROBERTO LUiZ JAC08Y Seaeürb de Admhi$tr»çh>

Exonerar, em 21 de oulubra de 2025, a servidora BUS FERNANDA HENN UTEC;H. pcH8dor8 da m8trbula
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do Chefe io Seç30 aa Trabahador, slmix#a CC-05, a par81 de 23 dc ouiubro de 2023, PMACIO DAS ORQUÍDEAS.
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em D de oatuÉrB de 2075. RODRiGO ANDRÉ SCHANOSKI. Pre+olo. ROBERTO LUIZ +AC08Y SeQrelôrla de
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T::IFTgAaT: r ::1% ANnA HENN UTECH. nrt8d«a do cpF d,h,n n ;Br : e:::Tí fAc::1trrunnaif\riad+ haAs aartr
ÓRQÜíàÉiS. em 22 46 eujybro-de 202S ROÓRrGO ÂNDRe éCnANOSKI. PrefeIto, ROBERTO LUIZ JAC08V
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PÂLÀCtO bAg ORôuIDÊA6. em 22 de ouu»o de 2a25. ROORICO ANDRE SCNÂNOSKI, Pretetto, R08ERTO

Doçum•nto• ng Integra dI•»ntv•b no dlóHo onci•t •l•IrônIco do MunIcIpIo d• H«ipâ - End•nça

$â _„J,-.=„ @§
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R$ 1moo rum mu ,ea18) e dá outras píovK}Údâ8 PALÁCIO DAS ORQuIDEAS, em 22 ck oubtxo de 2025
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Dts@ sobre 8 8Úrhra de Cr+d,ta Admnd 6u1gemenBr in CXÇameato cb Enrctc% tb ans. na np<rtàr«h de
RS 203 980.(X) lcuzent03 e tres mIl. naveoent08 e oüerüa leais) e dá cxltl83 Ixo»d+noa& PALACE> DAS

OROUÍDEAS. 8,n 22 d, o„lubro de ac2s ROonlao ANDRÉ SCHÂNOSKt. Pr81Blb. nOBERTO LUIZ JACOBY
aÇão8táric

CONTaÂTO n’ :-1 : ':':4 kt vc f 2 Tipo Amo PRORRcx,AÇAC> Calbabnu UUNEIPtO DE MARRA
çonvãtêda MONIÇLOUO T€CNCt06iÀ U DA Pro088+o ucaalóllo n • 091/2024 Pleglo EteIíônseo 11 •tx5a024
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8xtr8b da presente @cisão no iompr#seov € nbine-se a nhlesuM Manpa/PR. 22 de ouNtxu de 2025 AmB

Part PreçIDeRÇld9a

Doeu#nUas n8 Inlegn d18p»ntv8l+ no dIárIo o6chl 8letrónIco do MunicipIo de H8rip& . Enc8er•ço

Cl 1239348-E25
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AViSO DE PREGÃO ELErRONiCO 069/2025

ExclusIva para ME, EPP, MEI

O Município de Braganey - PR. torna público aos
interessados a realização do Pregão eletrônIco no

069/2025. O recebimento das propostas, envio dos
documentos de habilitação, aber+ura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico. no endereço
www.bnccompras.com e www.braqaney.pr.gov.br . O
certame deverá ser processado e julgado em
conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, Decreto
Municipal n'’ 139/2023 e demais legislação aplicóvel e.
ainda. de acordo com as condições estabelecidas no
Edital

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o
fornecimento de equipamentos de informática,
compreendendo microcomputadores,
microcomputadores de alto desempenho. monitores de
24", computadores do tipo All in One, notebooks e
monitores curvos de 27", destinados ao atendimento das
demandas administrativas e operacionais das diversas
secretarias da Prefeitura Municipal de Braganey-PR
conforme especificações técnicas detalhadas. conforme
especificações descritas no Termo de Referência

VALOR MAXIMO: VALOR DA LICITAÇÃO:_RS 883.371,84
(oitocentos e oitenta e trem mil trezentos e setenta e um
reais e oitenta e quatro centavos)

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia
07/ 1 1/2025

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas
do dia 07/ 1 1/2025

Braganey - PR, 22 de Outubro de 2025.

DANIEL CRUZ BARTOSKI C11239327-E25
Pregoeiro


